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SECREIRIA DE 

ó ..—.. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED 

DEPARTAMENTO DE SUPORTE EDUCACIONAL - DSE 

- 	- 	(, ",fl ,'r,"i', ,c,i-'z r'1s 
kJIlCIO 11 LÔJ/ Z.ULL/ N2,1V-LJ)12, 

Barra do Corda/MA, 22 de dezembro de 2022. 

A Sua Senhoria a Senhora 
Mikaela Oliveira Cabral 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação de Barra do Corda-MA 
Prefeitura Municipal de Barra do Corda-MA 

Assunto: Prorrogação do Contrato n° 290/2022, tendo como contratada a empresa 
LUCINEIDE A. QUEIROZ. inscrita no CNPJ n'06.273.966/0001-89 

Exma. Senhora, 

Ao cumprimentá-la cordialmente, sirvo-me do presente para solicitar a 
prorrogação do Contrato n° 290/2022, tendo como contratada a empresa 
LUCINEIDE A. QUEIROZ, inscrita no CNPJ no  06.273.966/0001-89, conforme 
Procedimento Administrativo n° 101/2021, referente ao Pregão Eletrônico 20/2022, 
que versa sobre contratação de pessoa jurídica para aquisição de material didático 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação - SEMED. Assim, 
considerando que ainda há saldo no contrato, solicita-se a sua prorrogação conforme 
a CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA. 

Agradecemos antecipadamente, ao tempo que reiteramos protestos de 
estima e consideração. 

Respeitosamente, 

Abdiel Ramon do Nascimento Júnior 
Secretário Municipal de Educação 

Port. n"0 17/2021 

CNPJ: 06.769.798/0001-17 Rua Isaac Martins, 371 - Centro CEP: 65950-000 - Barra do Corda - Maranhão 
e-mail. '.invdbd202 1 agmall.eni  

Trabalho, Respeito e Cidadania. 
Agora é a Vez do Povo 



PORTAR1AN° 01712021 —GAB, DE 01 DE JANEIRO DE'2021. 

•NOMEIA 'OCUPANTE PARA A FUNÇÃO DE 

SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃ000 MUNÍCIPIO DE 

BARRA DO CORDA —MA.`  

RIGO ALBERTO TEÚS DE SOUSA, Pref&to Municípai de Barra do Corda, 

-Estado do'Maranhão. no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE 

AFU9O 1,0.-  NOMEAR, ABDIEL RAMON DO NASCIMENTO JUNIOR., inscrito no 

CPF sob O n° 645.511.483-34, para exercer a Função em comissão de 

SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃOde Barra do Corda - MA. 

Artigo 20-E Portaria entra em vigor a partir desta data 

Gabinete do 'Prefeito Municipa'. de Barra do Corda, Estado do Maranhc, 

aos p meirode janeiro do ano de dois mil evinte e um. 



ESTADO DO MARANHÃO 
I'RF FEITURA it'lCH'AL DE BARRA DO CORDA 

CONTRATO Y 29012022- PREGÃO ELETRÔNICO 

\ DE84  
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Contratação de pessoa (s) jurídica (s) para aquisição de material 
didatico para atender as necessidades das escolas da rede municipal 
de Barra do Corda 1À. 

CONTRATANTE: O MI(iPlO DE BARRA DO CORDA - N1A, através da Secretaria 
Municipal de Educação CNPJ N 18,17-1,3881.W01-73 representada pelo secretário Sr, ABI )ItI 
R \MOt'. DONASCUMEINTO iÚCNIOR.. portador do CIIF e4 11,48 31-34 L 	1 rC 059407421016-3  
SSP-MA, residente e donikilindo na Rua (ierdnci F alcão, n 266. Centro. Barra do Corda - MA e 
pela C04'rdenadora de receita e despesa MARIA EDIVANJA PIiRFIRA DA SIlVA, portadora do UPE' 

43.9O3.13-53 e RG « 1.608976 SSP -• MA. residente e domiciliada na rua liorípedes Coelho 
Paços, 	o 17 I\(. R \ Barra tio Corda MA, doravante denoriinada ( O\ IRA  1 \\ 1 

CONTRATADO: LUC1NE1DE À. QUEIROZ. inscrito no CNPJ n1  06.273.966/0001-89. com  sede 

à RUA GERONCIO FALCÃO. n' 268. bairro centro em Barra Do Corda MA, telefone: t99, 
981.3'5-7' ,'92. e mail 	bmq Uc j o trih 	ato representado pela Sr a. 1 ( II  II» 
ALVES QUEIROZ, inscrito no CPF tiC 492.694.343-72. RG n° 9.143573620003 8S11/MA, 
denominado simplesmente CO IRA FADO. 

O CONTRATANTE e o CONFRATADO, acima qualificados. tém entre si ajustado o presente 
Ç ONTRÂí() Com O objeto abaixo discriminado. eontkrrne I'reessa de Pregão Eletrônico n 
20/2022, regulado pelos preceitos de direito público. especialmente pela da Lei 11'8.666.  de 21 de junho 
de 1993 e demais legiIaço aplicável. resolvem celebrar o presente Termo de Coutrato, decorrente da 
Pregão eletrônico de Lkitaço em epirat, mediante as clausulas e condições a seguir enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - 1)0 OBJETO 

1 - Contratação de pessoa (s) jurídica (s) para aquisição de material dithtko para ateiukr as 
necessidades das escolas da rede municipal de Barra do Corda -MA.  conforme especificações e 
quantitativos estabelecides no Termo de Re1erncia. 

CLÁUSULA SEGUNDA -DA LICITAÇÃO 

1 - O presente contrato tem Fundamentação legal da Lei Federal W. 8.666/93 e Lei Federal n'. 
1 O .,2O2O02. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA V1NCU1AÇÂO 

1 	O CONTRA I'ANTE e o CONTRATADO N. incidam-se plenamente at: precnte contrato '11)
Processo Administrativo n' I01/2022. Pregão eletrônico W'. 2012022 bem como. à proposta firmada 
pelo ('ON I'RATADO, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES LX) CONTRATANTE 
LIJCINEIOE  
ALVES 
QUEIRO2:4026 	

1 
9434372 	::a2 

Rua Isaac Martins, 371- Centro - Barra do Corda - Maranhão - CNPJ N. 9  06.769.798/0001-17 
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ESTADO L)() MAR\ N iiÀo 
PREFEITURA MUNICIPAL DF. RARRA DO CORDA 

1 -O CONTRATANTE uhriaa-sc a: 
a) Receber o ubjem no prazo e condições estabelecidas no contrato: 
1,) Verificar rninueiosamente no Prazo fixado. a cimiormidade dos bens recebido-s, provisoriamente 
com as especificações constantes do contrato e da proposta, para fins de accítaço e recebimento 
definitivo: 

	

\  	r r 	• . 	nir 	"ç 
4 
	 jçi 	 •s. 	. 	. 	 &... 	..4 

  

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido: 
d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das ohrigaçes da Contratada, através de cornissLo/servidor 
especialmente designado,  
e) Efetuar o pa.tanwnto à Contratada no 'valor correspondente ao krnecimento do o1jeto, no prazo e 
forma estabelecidos neste termo: 

	

II 	A Adrninistraç&' não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros. ainda que vinculados í`lí execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrt'ncia de ato da Contratada, de seus empregados. prepostos ou 
subordinados. 

CLÁUSULA QUINTA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

1 - O CONTRATADO obriga-se a: 

a) A Contratada dee cumprir todas as obrigações constantes no 1 ermo de Refirncía e sua 
proposta, assumindo corno exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto e. ainda 
b) Ettuar a entrega, contrmc especificaç3es. prazo e local constantes no Termo de Rcferncia e 
sua proposta: 
e) entregar o obJeto do contrato em estrita concordmcia com as espeeilicaçes constantes do Processo 
Administra-tivo n 10112021m. 

d) Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto. de acordo com os artigos 12. 13 e 1 7 
a 27, do CÕdizo de Dcsa do Consumidor tEci n 8.078, de 1 
e) Suhsttwr, reparar ou torrigir a' suas expensas, no prazo fixado iii T.unu de Rtkntta o ohjtt. 
com  avarias ou defeitos. 

CLÁUSULA SEXTA- DA EXECUÇÃO E RECEBIMENTo 

	

1 	O prazo de entrega será de ID (dez) dias. e deverá ser feita das 8h:0011,lin ás 1 311:00min, nos locais 
determinado peta contratante. 
11. — Os bens serão recebidos provisorkmiente. pela respons:ivel pelo acompanhamento e risca liiaço 
do contraio ucs'unado pela uantr tumtc para elelto de posterior verificação de situa confiormi(U.ide com 
as cspcutc lçot.5 constantes neste 1 . ram de Rctin ta t lia proposta 

AtVrS 	 ¼ 

QUEEIROZ:40269 	. 
63432 	 '3'C 

Rua tsaac M ins, 371 -Centro -- Barra do Corda Maranhão- CNPJ N. 9  06.769.798/0001-17 
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III - Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte. quando em desacordo com as espe 
constantes neste Termo de Retrncia e na proposta devendo ser substituídos imediatamente, 	

nanjra 

da notificação da (o) contratada (o), ás suas custas, sem prejuízo da apiicaçio das 1nulidades. 	CPL 

IV - Os bens serão recebidos dcflnitíamente cunftrme solícitação. contados do recebimento 
provisório, após a vcrificaç&o da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante 
termo circunstanciado. 
V - Na hipótese de a verificação a que se refere o subitent anterior no ser procedida dentro do prazo 
0ado, reputar-se-J1 como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento 
do prazo. 
VI - O recebimento provisório ou definitivo do objeto neto exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta eecuço do contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DA VIGÊNCIA 

1- 2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato será até 31 de dezembro de 2022. prorrogável 
por períodos sucessivos. 

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

- informamos que as despesas serão e'etuadas com recursos provenientes de concnío oriundos das 
fontes: 
II - A dotação orçamentaria será: DOTAÇÃO ORÇAMEN1'ARlA: 

- Projeto 
 I)ot. Orçamentaria 	. 	 Descrição 	

Elemento de 	Fonte de 

- 	 4 tnidade 	 despesa 	rcurst 	4 

1 2,361.1012.203   1.0000 	2031 	
Manutençíío dos 	 Recursos 

.Lrecursos  JoPDDE 

CLÁUSULA NONA - DO VALOR 

- o CONTRA1AN11`. pagará ao CONTRATADO o valor total de R$ 95.4430 (noventa e cinco 

mil quatrocentos e quarenta e três reais e cinquenta centavos). Conlhrmc' discriminado abaixo: 

fte 	 - 	 '1 
Descrição 	 UNO 	MIA 	Quant V Unii V. 

lia 

	

Almofada para carimbo em plástico. com  feltro e 	
10,01) 

- - 

	

	1 .500.00 
umtanKnto na cor ttzut no tam anho ri 04  

	

Arcigador para quadro branco, base plástica, na 	 (iRA ME' 
Li! 	 [000 	5,40 

L 	 L or pi  'o Com .omp4I a nuto pai ajn i 	 1 IN! 

	

Baib imc n< 2 iolo .orn pro' m tdaneni. 1 20 	
rolo 	( IS 	1 ÇO 	18 ,00 

nus ou 800el, 	 i 	 _ 	 4 
c:alctuladora de mesa 112  digiio. pilha. 26 	 T 

teclas, medindo aproximadamente liS mm de 

	

largura x 130 mm de comprimento x 40 mm de 	Unid 	KtNKO 	250 	8,00 	2.000.00 
altura, teclas one e ofi e retorno para correç 

hot;4o lateral liga e desliga, na cor c.rafitc. 

5.400,0(3 

2.700.00 

31 

ALVES 
Q4iOI4 - 
(1)594437 Rua Isaac Martins, 371 -Centro- Barra do Corda Maranhão- CNPJ N. 06.769798/0001-17 
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Irasco de 40g. para colagem de papéis de maneira 	COMPACÍ
59 

	00 
limpaeemicieme.Otima adesão de- papéis em 	 O 

diersas superfícies. 
Cola secagem rápida, na cor branca, atoxica. eia 
lhisco de 90g. para colagem de papéis de maneira 

60 
limpa e eflcientc. ótima adesão de papéis em 

COMPACU 
f 

Uod 	 1200 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEiTURA MUNICIPAl, DE BARRA DO CORDA 

32 

34 

55 

Calculadora de mesa. Especiflcaçcr grande: 11 2 
digitos; ruit quadrada inversor de sinais: 

correçin total e parciai, mrclm-: m; porcenio: 
duplo zero: arredondamento; casas deciniais; 

cost; seu. Margin; gI: markup o mi) e tecla off, 
L)iens0e: 3.7x14.4x 19.1cm  

Canela esferográfica azul, iiareiial do corpo 
confeccionado cm material plástico transparente, 
polieslireno cristal, formato do corpo sexiavado, 

material da ponta. latão com esfera de wngst.nio. 
tampa tipo da parte Osnperior da caneta 

removível na cor azul. eüspessura cio traço tipo 
escrita média, carga quantidade 1, comprimento 
sem tampa ±/- min 14 em, tinta composiçio, 	Cx 

orniiteS orgânicos e solventes. característica 
deverá permitir uma escrita sem talhas e seta 

borrões, . com selo do inruetro, Nalidade 

indeterminada e garanta de troca em qualquer 
época em caso de defeito que no seta  provocado li  
pelo mau uso do produto. Enibalagem em caixa 

com 50 unidades 
Cola EVA 90m1. Medidas da Embalagem 

(AxLxP) 14 5x60cm 
Cola secagem rápida. na  cor branca. atoxica, em 

  

     

     

     

     

    

8.400,00 13lC 	1200 	7.00 

     

     

     

     

1.50 	1.800.00 

3.000.00 

UMKEN K(.) 	200 	8.00 

•1 	 L. 

Und COMPACT 350 4,00 1.400,00 

diversas supertictes. 

83 

88 

—Solha , caixa em rri 25 folhas 

Etiqueta adesiva branca 50.8 x 101,6 mm p/ 
impressora laser e jato de tinta. 10 etiquetas por 

Extrator de grampos tipo espátula, em aço 
cromado ou nicuctudo, comprimento de 1 2cm, 

largura Um 

Caixa 

(ind 

11LIF3RA 

T!IJT3RA 

300 

300 

10.00 

_ 

3,11 

4.800,00 

933,00 

, ( n impo trilho mctaliiad 	0mii 	para arquivar 
docuinetitos, emnb 	aeeln com 	t) umdades. 

1 P' 1 	0 10.00 
1 

i 	tt0 00 

13 
P ipd cahlo dulc 	\4211)   gramaç 11) COL5 

pacote com 20 tolhas 
Pc VMI' 1000 li) 00 1000000 

143 

CX 

13 8 	 Resma 

141, 	 C 

Papel reciclado 75g 	rairiaturi 	i'm 
tt,rinuos ,4 	2iu 	29" nni 	toUasiesma 	00 - 

\ MI) 

h \\1F  \ 

ClIAMEX 

000 

3(")() 

100 

- 	 

26,50 

16.00 

152 00  00 

9 501(K ) 

1.6m.00 

Papel sulfite 	akai'ni 	ramaur1 7g m 
iorinato: a, (297x 420 mmi. lolhas'resnia: alIO. 
Papel sulfire oficio 2. 75, eranmtura: 74,m. 

formato: nfleio 2 (2106 x 330 mm) , 
folhas!re.sma: 500. 

Itiiia 

1 Resma 

LUCINEIDE. 
AVIES 

QLiEtR0Z;40 
2643437? 

1IY4O -iC- 

Rua lsaac Martins, 371— Centro - Barra do Corda - Maranhão - CNPJ N. 06.769.798/0001-17 



7.900.00 

3.000.00 

4.500,01) 

----'l 
509.0( 1 

—4 

	

10.00 	4.000.00 

1(00 140000 

3.58 11 5.370.00 

	

4.81 	240.50 

RS 95.443,50 

20.00 	1 M00,O0 1 

17,00 	850.00 

10.00 

1 
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BARRA DO CORDA 

EST&D() DO MARANHÃO 
PREFEITURA M:NI(:'IPAI, DE BARRA DO CORDA 

	

[1 	Pasta suspensa trrori,nda 1, istificada haste 
metal, embalagem: contém 2 	unidades. 1 visor. 

	

157 	etiqueta branca. 4 ponteiras plásticas fincadas 
com ilhós. 1 grampo plástico. 305 gJm2. 

it»i'• 	ti'- 

Cx 

12 divisórias e etiquetas, possui 2 hastes plásticas 
(preta) 4tL5 x 15 cai. gramatura: 120 	

. 
espessura. 0,56 a 0,59 mm, embalagem com 

unidade. dimensões: produto acabado: 36 x 24 x 
4cm 

DELL() 	50 

DEI. LO 30 

Perfurador de papel 02 ftwos. capacidade 60 	l 
folhas de papel 75gfm 	trava lateral, pinos 

161 	perfurack:res em aço e molas em aço . com 	Und 	TRIZ 	100 
rnarucador de metal 	resistente. tinos com 

diffinetro de 	com escala e 
Pistola de cola quente 20w, ideal para colagen 

168 	
em diversos materiais e atividades corno: papel, 	

Und 	CIS 	200 
plastico madeira e outros. Danensão 

160\ 1 40ç3.5nim hivoli. 

E Plástico pasta catalogo 4 furos tamanho oficio 	Pacote 	ISOERTE 	150 
c,- 100 umd. 

Und 	DEI.LO 	50 
Porta canetas em acrílico fuma. tipo conjugado, 

175 	para lápis. ciip5 e cartão. com  7 divisões. 
Medidas: 1 35x 1 UxOOmm 

177 

180 

1 91 

escoitier, 

Quadro aviso em feltro - 40x60 

Prancheta acrilica tamanho oficio - cor a 

Tecido cm !'T, em metros, largura 1$8111 	- 
(iramai ara 40 cores diversas 

- 

Urd 	DEI LO 	400 

d 0 1 iço 

Nlts 	..ANTA iil 1 	1500 

1 

197 
Tinta para carimbo auto entintadoabase de agua 

ria coi-  aziá, 	de 401-01,  
Und 	RADE.X 	50 

VALOR TOTAL 

r 

II - No valor acima estão incluídas odas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução coniraival, inelusi'.e tributos íou impostos, cr)s sociais. IEnbaJhLsIas, previdenciários. 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de admi til straçio, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contrataçào. 

CLÂUSUL DÉCIMA —DAS ALTERAÇÕES 

1 - Lventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplIna do ari. $ da Lei n 8.666. uc 
Ii - A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supres-ões que se fizerem flecessârios, ate o limite de 25% (vime e cinco por cento) do alor inicial 
atualitado do contrato, nos termos do artigo 65 da Lei Federal W. 8.666/93 
II - Somente será possível a realização de aditivo contratual, nos termos do art. 65, §1' da Lei ri. 
8,666/93, dentro do prazo de vigência do contrato de fornecimento. 

WCIME1D ' 
1ALVES 
QUt!ROZ; :i 

Rua Isaac Martins, 371 Centro - Barra do Corda Maranhão - CNPj N. 2  06.769.798/0001-17 
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BARRA DO CORDA 

FSlA1)() tO MARAUÃ() 
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P1E1,1I11R MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 	 Un  , 

-o 

CLÁUSULA DÉ(1MA PRIMEIRA -00 PAGAMENTO 	 ' 

1 - O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias. contados a pa 
recebimento da Nota }iscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito cm banco. agencia e 
conta corrente indicados pelo contratado. 
fl - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o (rgo 
coutraante atestar a execuçio do objeto do contrato. 
III 	A Nota Fiscal ou Fatura, deterá ser obrigatoriamente acompanhada da comproaço da 
regularidade liscal. constatada por meio de consulta on-line ao st(;AF ou. na  impossibilidade de acesso 
ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentnçào mencionada 
no art. 29 da Lei nu  8.666. de 1993. 
IV - Quando do pagamento. será etttiada a retenço tributária prevista na legislação aplicável. 
V - A Contratada regularinente optante pelo Simples Nacional. nos termos da Lei Complementar nu 

123. de 2006. nào sot'rerá a retenção tributário quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionalo à apresentação de comprovação, por meio 
de documento oficial, de que fai jus ao tratamento tributário favorecido previsto na reft'rida Lei 
Complementar. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 

1 - Nos termos do art. 67 Lei n'8.666, de 1993. Karvna Feitosa de Moraes, Portaria n° 379/2021 - 
Secretaria de Educação será designado representante para acompanhar e lisca1iar a entrega do 
octo. únotând.10 cn jastro próprio todas as ocorrências relacionadas cont a execuçáo e detemtirtando 
o que lor necessário á rcgtilarizaçâo de falhas ou defeitos observados. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduL a 
responsabilidade da Contratada. inclusit e perante terceiros. por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, ria ocorréncia desta, não implica cm 
eorrcsponsahiiidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de contórmidado com o art. 70 
da Lei n° 8.666. de 993. 

CLÁUSULA 1)ÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES 

1 - Pela ine.oduçàn total ou parcial deste Contraiu. o CONJRATANT'i'. poderá aplicar ao 
('ÜNl R;\ 1 '\l)O, garantida a prévia defesa e segundo a extcnsio da falta ensejada. as penalidades 
prk1as rio ar!. $7 da lei n.' $.666!93. 

§10 - Im caso de aplicação de multas. o CONTRAIAN11`, observará o percentual de 0,5% (cinco 
décimos por cento) sobre o valor estimado do contrato por descumprimentu de qualquer cláusula 
contratual ou Jo Procedimento Licitatório que o originou. 

- As multas poderão deixar de ser aplicadas em casos fortuitos ou motivos de força maior, 
devidamente justificados pela CONTRATADO e aceitos pelo CONTRATANTE. 
§30 - As multas aplicadas serão descontadas de pagamentos porventura devidos ou cobradas 
Judicialmente. 

Rua isaac Martns, 371 Centro Barra do Corda - Maranhão - CNPJ N. 2 06769798/0001-17 
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VSTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MF N1C:IPAL DE BARRA DO CORDA 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS DE RESCISÃO 

1 - O presente contrato será rescindido excepcionalmente, por quaisquer dos motivos dispostos no art. 
78 da lei nY 8.66ô!)3, sob qualquer urna das íormas descritas no artigo 79 da mesma lei. 
PARA G RAF() 1 N CO - Fm ca'o de rt'seisão admtuist.rativ. decorrente da inexecução lota1 ou parcial 
do contrato. o ('ONTRATA1X) no terá direito a espécie alguma de índenizaç ào. sujeitando-se às 
eonsequércias contratuais e legais, reconhecidos os direitos da Administraço assegurada a ampla 
defesa. 

e 
	CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA DA PUBLICAÇÃO 

- A lavratura do presente Termo de Contrato referente à Pregão eletrônico de Licitação n. 20/2022, 
é feita com base no artigo ( 1. da Lei 8.66693, devendo o contratame disponibilizar em sítiooficial, 
especifico na rede mundial de computadores (internet), no que couber, além das infornizições previstas 
no 8, 3 do art. 8 da Lei n 12,52 7,  de IS de novembro de 4011, o nome do contratado, o número de 
sua inscrição na Receita Federal do Brasil. o prazo contratual, o valor e o respectivo processo de 
contrzuaço ou aquisição. 
II - O presente Tem-no de Contrato se vincula ao Termo de referencia da Contratante e à proposta da 
Contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEXTA - DOS CASOS OMISSOS 

1 - Os casos omissos serto decididos pela CONTRA 1'AN'I'E, segundo as disposições contidas 
estabelecidas na Lei n'8.666, de, 1993 e demais normas idcrats de licitações e contratos 
administrativos e. subsidiariamente. segundo as disposições comidas na lei n 8.078, de 1990 - Código 
de Defesa do Consumidor e normas e princípios gerais dos contralos. 

o 	CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 

1 - Fica eleito o foro da Comarca de Barra do Corda, Estado do \1aranho, da Justiça Comum. para 
dirimir as questões derivadas deste ('unirato. 
E por estarem de acordo. depois de tido e achado conforme. o presente contrato foi lavrado em 03 
(trés), vias de igual teor. devidamente assinadas. 

Barra do Corda MA). 10 de maio de 2022. 

- 	 L  
	-'1 U 

., 

ABI)IFL RAMON DO NASCIMENTO 	MARIA FI)IVANIA PEREIRA DA SILVA 
.JÚNLOR 	 Coordenadora de receita e despesa 

Secretária Municipal de Educação 	 CONTRATANTE 
CONTRATANTE 

Rua l5aac Martins, 371 Centro -Barra do Corda - Maranhão - CNPJ N. 2 06,769J981000147 
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ESTADO DO N1ARANHÃ(.) 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA 1)0 CORDA 

LUCINEDE A 	 ni,gitaVy siyned by LUCINFIDE A 
QUE IROZ:062 -3966000 189 

QUEIROZ-06273966000189 

LUCINEIDE A. QUEIROZ 
(::NPJ n°  06i73966,i0001-89 

LUCINEIDE ALVES QUEIROZ 
CPF n 402.64.343-72 
CONTRATADO 

TF'STEMUN LIAS: 

CPF 

Rua tsaac Martins, 371— Centro -- Barra do Corda - Maranhão - CNPJ N. 9 06769.798/000147 
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EXTRATO DE CONTRATO n 2891202 2 

OCS) ADMNTRA0VO W 101/2022 	I3zra oo Cord/MA. 0eto: Contrataçào de pessoa (5) jurídica (s( para 
aquisição de material didático para atender as necessidades das escolas da rede municipal de Barra do Corda - MÁ Pgo 
Eernco N20/2022/MA. C.ontatrJo: 1 UMA SILVA. ircrc, nr, ÇNP) n 23422372/0001-24 Çoatare: Secretaria 
Mundpai de E ocaçc ne MuCtcp7 de Barra do Corda MA. Valer Total R$ 1.648.43350 (um milhão, seiscentos e 
quarenta e oito mil quatrocentos e trinta e três reais e cinquenta centavos). DOTAÇ2Ü) 0ÇAMEN1ARlA 
12361.1032.20310)Ot) pRoi!o ÂTVtA . cj ELEMENTO DE 	S?ESA 3.3 9030 FONTE DE RECURSO. 	cortes 
nrdin.r,o. Vircsa Até 3..1 de dezembro de 2 122 ri---rogáve ç s pGr perocios 	essvns DATA: Barra do Corda P1MAI, 10 de 
man do 2022, ASS At:de 	ryon rio Nçrç. Jurncr, 4.IAR1,5: Secrero Mun:cnai de Eviuç.aço/Barra DC Corria -- 

EXTRATO DE CONTRATO n 290/ 2022 

PROCESSO A0Mlt4STRAT;vO N 101j202' - lrra do (oida/MA. Oh;eto Cotnrataço de pessoa (s) jurídica (s) para 
aquisição de material didático para atender as necessidades das escolas da rede munidpzd de Barra do Corda MÁ Preo 
EetrÓnco N.20/2022/MA. Contratado: LUCINEIDE A. QUEIROZ inscrito no CNPJ n 06.273.966/0001-89 Coetratante: 
Serietatla Mur pa de Eduaç 	 cc Barra o Corria M.A . Vaior Totd fl$ 95.443,50 (noventa e cinco mil, 
quatrocentos e quarenta e três reais e cinquenta centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTARA' 12,301 t012203:IJD0C 	ROIE2 
ATIVOADI 2031 ELEMENTO DE DESPESA: .3.90.30 FONTL DE RECUBW. Recursos a rario, VCij: Até 3-1 
de 2022 ercroveis por peOadcs sucessores. DATA: Barra do Corda 	10 se rnsa de 2022 A55: Abrdei Ramor do 
Nascimento Junot, CARc: Stetsirio Murilcical de Edrtcaço1Barra do Corda MA. 



Diário Oficial do Município 
Prefeitura de Barra do Corda 

1-1 

Nono do Prefeito 
RtOO .OU/ERPO rLLES DE SOUSA 
Nome do Vcopre.ito 
AM 7-15N10 MA'CQS AMO!VM ARA UJC 

Rposavef Técnica 
1LA0.E FERREIRA A(NEiItA 

EiniI 	harr crija.maio or 

EXTRATO DE CONTRATO N'292 12022 

PROCESSO ADMINISÍRATIVO til 222112021 	Barra de 
Cord!MA Obloto: Cortiritaçáo de setAçcs 	n.cus; p &a a 
ereboraç8n da Projeto Arquiietn!co e ccimp montaras para irkro 
da ubra do cemo Fipedatzaoo eia Reabiitaçto iCER) Tpo IV. 
no 	njçrpk de narra do CordaiMA rio MuniCIpo de Barra 'dc. 
Corda/MÁ, Tornada de Pra.o N.02!2022yMA Cnrtratada: MELO 
FRANCA COM.ERC1O E SERViÇOS inscrila no CNPJ sob o rçl 

23.647:36,Qú01-44, C raLinte Sa;atarta Municipal cio Saudo 
itorina no Munr':íto do Borra dr Corda MA CNPJ 
o9.2oo.15o;000i1 3 Valor: 9000Q00 noyeria mii). Ccin1oiiia 

cnm'ado 	Obaixu: 	DOTACÃO 	ORÇAMEN tARIA; 
1ir)1 10174.[78 0000 Elemento de Oepesa 32 01)39 Prçetc 
Advçiade 2078 Fçrrte de recursos, Recontos Ordiriárlos, 
Vie:a: 1,  2 meses a partir da data cio assinatura do contrato 
DATA Barra do Corda 1 MA), 1 de mao de 2022. 
ASS: NAKYOANE CUNMA ANDRADE 
CARG: Secretaria Muricipa4 de SriEdo ca Barre cio CoIMA. 

A..iy ( 'rlIlo 
a .to '.açA:: ie2 f5tkd.2Coaaif5%5 	Ac5i 

TORNAR SEM EFEITO PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA 
DO CORDA - MA 

Pr+io tletrÕOic 22/2022. Pubcaço sem oferto. O seoretPa 
Munícloat de Infraestruiura dc muncp:c de Barra do Corda - MA, 
rio uso de suas atribuiÇU15 legas que No soe correi/das, torna 
pública Que o ubc. que aau no citado oficial do mu cipfti .de 
Barra do Cerda — MA no dia 28 de abril ao 2022 na pagina 02. que 
traia sobre EXT0.A1'O DE CONTRATO N l3/2022, são 
consideradas sorri efeito FetIpa Rodrigues Vieiro Socetàrio 
Municipal do nfraestrutu'a, 

	

G 	rira a:iO':c.ri 
1 	iOi 5 	 .rs 	R3 	'i 	-, 4 	4aÁl ,i 

EXTRATO DE CONTRATO N 29312022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N 219N2021 	Barra da 
Corda'MA. Objeto. Cuç rcltciçdO de orariroaci poro Oqwsição do 
medícamonrcrs cõrdrotodmc, poru atanrier as necessidades de 
secretaria municipal de saude ao rrwriicipC de Barra cio Corda - 
MA Prirean Eletrdric t1r7f1202  diA. CordiatOrio: AMtZONtA 
DISTPIBUIDORA EirE1l. inscrito no CNPJ a' 
04.564,1Rf0001-47. Coi'traionte: Secretaria Munic;pW de SaudO 
no Munictpo de Barra do Corda MA. Valor global R$ 6164&t 7 

o dezasseis mil. quatrc,cer.to5 e o/lenta e SOIS reais O 
setenta e oito Ceritavns,1. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
10301 101 .2070 0000 PROJETO ATiVIDADE 207b ELEMENTO 

DE DESPESA. 3.3 1)0.30 FONTE DE RECURSQ Ronursos 
Qrdrdor;o5 DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA. 10.30i.iffl7 2094 0000 
PROJETO ATIVIDADE: 2004 ELEMENTO DE DESPESA. 
3.350.30 FONTE DE RECURSO Recursos ord;ia)ro Vta8nc.. 
ri/cio na cate -ia 1 i'3tV2022 e encerrarrier-ilo em 311212022 
prurr000( cr peri,.Wr-,s sucessivos, DATA Serra do Corda i MA/. 
li de maio de 2022. ASS Nokyoai'e CurOra An-drade CARO 

rolada Muncinat ao Saúde/Barra øc Corda MA, 

tr'zI•i.a-'a' irr, 

a oriraç,ri ?1IOI1 .Obe39f5'2?cSt42,'nr'i'c,d',,4 

AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO DE PROPOSTA DA 
TOMADA DE PREÇO N 03/2022 

Barra de Corda - MA, 3 de maio co 2022. 
A Comsso P5rmarrer,lo de Lic.itaç.c> dc, muncipio de Barra cio 
Cprda - MA, apÓs anôIíse da proposto apresentada. declara o 
soguirlie reaulado do utgamer.tc. A empresa A P L SOARES 
CONSTRUTORA LTOA. cotou um valor global de R$ 320.63,5 
/Trozonla e 'nla m:i, aescse-itcs e trinta e seis reais e sessenta e 
um cantavas). A empresa J A O SA Ei RELI, colou um valor glotral 
co R$ 325528,30 l,lre.cmrtQs o 	e r;iacn 	ciirr'her-tos e vinte 
o Oito rciOrt um tririte ml Oito centavos 1. A comitisôn Permanente de 
LicitaçAu dlra VENCEDOITA cio certame is empresa A P L 
SOARES CONSTRUTORA ITDA A Corr1ssio Prrnaoeimt da 
Lrtisç4O oterdenaa ao AR. 109, atraca b. abro - se o prazo cIo 5 
dias uteis, a canir da sua publicidade, para a Manifestação de 
Recurso segudo das COrrtrarrOzõOs, se essini bouver. 
Nillcacia r3iiveii'o Cabrl 
Presipanre da CP 

com,; -,..i:.Itrri mil ij,ir5 tio r,5541(r2-ar;'arr, tt1r,i O'o1oi'4rd 

EXTRATO DE CONTRATO N 289/ 2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 1012022 - Barra do 
Corda1MA. Objeto: Contrataçâo de pessoa (ti) urtdica (e) para 
aquirslç.io de rriaterirl ':hddtioo pare aienrtr jir necessidades das 
escalas da rede mun;cpal cici Barra dc Corda -. MA. Pr m, 
Eletrónicc, N2012022rMA. Coritrelado 1 LIMA SILVA, inSCritO no 
CNPJ ri' 23422.322000l-24. Coritrotentum- Samrolare Muricipisi dir 
EducaçÓn acm Mur.ioipio de Barra co CrO - MA.Valor Total RS 
1 f4&43Á50 (um rnulhôo, seisCentos e quarenta a oit n'it. 
civatrocentos e mata e ir5 rea e cin000nte 000ICCO5). DO'IAÇ.ÁO 
ORÇAMENTARIA: 12 361 1012.2031 .QiJOOPROJETOATIVIDADE 
2031 ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30 FONTE DE 
RECURSO: Recursos ordíniro. Vtgència: Ate 31  oe de4sirrh,o de 
202" prorrogáveis Por paimodou 	r t,Arr\  Barra do 
liV! .1) .iir liOlO UkI riu.e, 	•aa:o 	II._,J.) ,qoriç4I,,a,.v 
Jun/or. CARO, Secretario Municipal de EduccrçãoiEorra 'do Cai-da --
MA. 

Aalil' Grziapo %1mrim/de 
t'.'da:: dar5'r'Of.-'o.'ic' ur:tA 	ulr-:(?r,Jis,mi55C 

EXTRATO DE CONTRATO N 290/ 2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 191/2022 — Barra do 
Corda/Mk Ohelo: Coolrataço de pessoa s) jur/dica (Sf  paro 
aquisição de roaada4 didadcc pera atender as rimrçcmssi-Jadee rIaS 
esOolas da rede mcrr'ipi 'dc,  Barra cio Corda - MA. °reg,3c 

Elitmlrôni'c.o N2O.-'2l)2;/MA CciOtratCmiO-  LUCRtEWE A. 'DUEffQQZ, 

2'.  4 



Diário Oficial do Município 
Prefeitura de Barra do Corda 

irist.,tto no CNPJ rf 06.213.9660QQ1-&, 000tr.3tat'te: Secretana 
Mcc do E0caç.o r Mtncp de 8ra do Corda - MA 
Vator Total R$ 05.44350 (00v8013 o cfr,00 m, quotrocertios ' 
quarenta 8 t 	reais e oinquanla centavos). DOTAÇÃO 
ORÇAMEMARIA: 123E1 .1012.2031 0000PROJE rOATMDADE. 
2031 ELEMENTO DE DESPES& 3.190,20 FONTE DE 
RECURSO; Recursos oroinanos, \Ogncoi. Ate 31 de dezmhro de 
2022 pr oçãves por perrocks sucsivo. DATA Barrado Cenle 
MA 	10 da ma;o de 2022. ASS . Ab0r4 Raroon do Ntoomnnt 

Juroor. CARIS Secrotáno Municipal de Educaço/Barra do CÇida— 
MA, 

('-14 	2trOrc(5 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÕP'41C0 N 63.t2022 - 
PMBC'MA. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 1  1322022 

A Pr adora MUtcpol de Saw4 do Corda - MA, at!avs da 
Preuoera e equipe d' poio, 	a-se pubLC, paa crieuineOtd 
dos interessados, que ras lrsr ota';o na 'aoaalidads PREGÃO, 
na town ELETRÔNICO. cAM, críteria do Jqarnonto menor preço 
cor item, nos termos tia Lei r.,  1C.20i2ÜiJ2. a' 	dariatrento, o 
o" S.66/03, Oberct (;ortt!'ataç() de coa s) UridtCC (o) para 
aquistçao de oLe de atacas humatstands, para atender es 
ness.dadea 1e CeotdenaGào- da Deoea Civil, atavuo Screta'a 
Municipal de P nearner1to. Orçamento e qestác A otaç3o 

rçatm&eia sor. 13 541. 00S.2073.00'00- Elemento de Despesa: 
3 3 9Ç'3t1. 

 
Projeto 	v,Oad' 2073. Forte no ree,raos: Recursos 

Ordinários, Oslo, GlobaL R$ 527.025.60 tqr.oentors e viras sete 
ml novecentos e vinte e c'nco reais e sesserra centavos). Inicio da 
dtspu ocorrerá dia 31 de maio de 2022 ás 15h.000nin. Os 
interessados 

 

	

poder-ia adq 1dm o Edital e seus anexos. 	á 
Comisso Permanente da Ucttaão - CL s:roado na Rua Issar, 
Morena, 371, Centro Barre do Cores .. MA. no norano de 
OdridOmioL as 12tt0Omtn) ou no sitio do Tribtinsil tIO Contas do 
Estado -- TCE MA] SADOP. no Poria da Traruspardncia do 
iruorilcipio e platafu'isus da BLL peto sitC www.tuS.org.br , 

1forrna1eo pelo i,v-naal coibdc2O2l 'Ltom, Irre 'do Coroe -. 
MA. 13 do maio de 2022 Pub)que-se, Mtaela Oliei's Cabral. 
Preqoeira do orunicipio— M.A, 12 de mato cIa 2022 Puhl!gue-s&. 
Mlkaeie Olivia is Cabral Pregoeira de muncípio. 

Geaai Avrie 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N'15212022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO .903.2022 .. Sarro do Çc'mda/MA. 

A Prereitwe Municipal 0u Barma .jo Corda MA., atravd 
Pr'ogorara e O Ulpa 

 
de aptu. tnrna.'sa púbico, para coecitairuto 

dos 	terossaoos que resl-rara icraáo, ra norisodade PREGÃO. 
na forma ELETRÔNICO, cor critáno d tulgamonto. menor preço 
.9íobai, nos termos da Lei n 1052312002, subs'daremente a Lei 
n 8,666-93. Oh;elo: carit;aLiçáe serviço a,jw,  na cidade 
de Barra do CordaMA, pata atender as necesaidanes das 
Secreiardv es PIaneameoIo, Orçamemo e Getáp --- SEPLAN 
Secretaria de Saúdo. Serretaila de ECtucç.o e Secretaria de 
Assistência 	SOcial. 	A 	dotaçao 	orça lintário 	sem 
10.301.1010.2025.0000 - Eiemente de Despesa 3.3.P0.39. Projeto 
At;videde, 2025. Fonte de recursos; Re caos OrdinCrios, 11 Ltç0c 
orçarnentane: 08,244.1005,2021.0000 Elemento de Despesa; 

3.3.9039. Proteto Atividade. 2021 	''o de recursos Recuiaua 
Ordinârlos, dotação crairentaria: 14.122.1(0i.2003.0000 
Essranto de Despesa: 3.3a039. Projeto AtividScIe: 2003. Force de 
recursos, Recursos Ordioários. Oot4çáo oíçomeaWs'zs: 
12.361,1012.2030.0000. Elemento dO Deçiesa: 33.90.39, Proep 
AtMrtasa 2030. FGMe de recursos: R"-ursos Orinártos e dntnç10 
orcarneritaria: 12 361.1020.2083.0000 - Elemento de Despesa: 
3.3.90.30, Projeto A0oidecle 209$ Foit.e de rocurar' Recursos 
Or;Fnarios, VaIo Global' R 50.390,50 c.'uqoenta mtl, tierantos e 
lo/anta e nove reaiS e cinquenta centavos), lnilo da disputa 
c'correá dia 31  de maio cá 2022 ás 09h:060mtn O 'ateressades 
poderão adquirI" o nIuv e seus anexos. Junto e Con'saeci 
Permanente,  de Liedeção CPI.— situado t -e Rua loapo Miartins, 37'.. 
Centra Birra do Cotas 	MA. O N.)rân:r de QSoOTjnuir,h os, 

ou rio sito dc Trlaral de Cortas co Esteno - TCF - 
MA' SACOP. no Portal tia Trar.speránç.ia do munIcioo e platptc.rnoi 
da BEL pelo tete www.td org.or, nformaç8es pero e-mail 
r;pIbdc202li,gmaiLcom. Barra rio Corda MA. 13 de maiO de 
2022. Publique-se MAceta Otveiro Cabrel, Pr#rgoeírzs do murw:tpio, 

,44r' i$ysiso'íC 6'riairjS 
'1 viia dit 

AVISO DE ADIAMENTO PREGÃO ELETRÔNICO N 4212022 

PROCESSO ADMINIS1'RATIVO 040.2022 -. Barra lo Crda.MA. 
A Prefeitura Mu:OOlpitl de Barra do Costa - MA, atreves da 
Pregoeira e equipe de apotp, toiro-se 'tiblíco, para conrecrmeitic, 
d'as ultereasadco coe a csaçao. na  moduloacie PRÃO, na 
forma ELETRÔNICO .00m critério de julgamento menor preçe por 
tom, nos termos da Lei rt 10.5202002, subsidariamer.te. C Lei 011  

8.66619'3. otieto Cosutrataçao da empresa pera atuiiçáo de Siccs 
liibri0carties. aditivos, fluidos, filtros a outros, para atender as 
necesstdanes rIa frota de veículos da Srrtar, Municipal de 
i°laneje*neo. O'çamento e Gestão, Secretaria Municipal da 
Educação, Secretaria Municipal de Saddti e Secretaria Municipal 
de Asisténcie Social, para atender as mtecesstdades do Munlípi 
de Sare do Cenie -- MA, A dotação .orçenlCrtãrla serw 
12.361,102920.93.0000 Eiernertode Despesa 3,3.90.30, Prcseto 
Attvidade' 2093 Fonte de recursos: Recursos Ordinários. lotação 
orçaments'a: t0.30t.107 2078 0000 Eierr:ento de Despesa. 
3 3.90.30. Proja*o Atividade 2078. FonIa d rec.,,rws, Rec;rec 
Ordinários, dotação orçameritáma: 08,244.1005.2021.0000 
Eternamo de Despesa' 3 3.90 30, Projeto Atividade' 2021 , Fonte de 
recursos: Recursos Ordinários o lotação orçamentaria: 
04.122 1W1 2003.0000 Ele-ner11-o de Despesa: 3.3.90.30. Prç1pt 
Atv,diad. 2003 cnt mie recursos' Rc-cumsc's Ordircaros Valor 

p o Os ç:içç  5n OlrO ,,'Oth?,e iii t'e,,lav e nrr.er,Ia e 
mil, quinhentos e trinta e cinco reais e cinquenta centavos). Fica 
adiaria o o inicio da disputa oco'rarà dia 37  de Caio de 2022 ás 
11n'OOOrldn Os inter~dos poderão adqurír o E;1llt a seus 

à Comiasári Permanente da Licitação —CDL, situado 
nas Rua taaac Maroris. 37L Crsritrp Barra tio Corda - MA, no luorárie 
de 1)8h000ltnh as 121,,CCrnính ou rio 5 11,0 do Tribunal co Cortas do 
Estado .- TCE - MA/ SACOP no Portal da Tranaparáricia de 
município e piatiaforr:a da SUL pelo alie www.btt.or.9.to 
rifar-nações pelo e-mail cpibOc202l.rneil.:xaa Barra de Corda-
MA, 12 mie maio de 2022 Phl,que-ae. Mikasia Oliveira Cahral. 
Pregoeira do muncipie. 

solo-' 1155,Cir,C ,s,in'eols 
OCd4'sd o r4c,5 

3)4 



BARRA DO CORDA 

EXTRATO DE CONTRATO n 289/ 2022 

PROCESSO ADMIISTRATVO Mi 1011202-2  Bra de 

Cua/MA, Objeto' Contratação de pessoa (s) juridica 

3 .POÇO oç4ur,c, de 	.c.. 

as necessidades das escolas da rede municipal de 

Barra do Corda 	MA, Pregão Elel,onico 

N.2O/2o22/MA Contratado: 1 UMA SELVA, inscdto 

no CNPJ n 23.422.322/000124. Cortrtante: 

Sectiiria Munkipal de Educa. ,,  no Municpn de 

Bair:i do Corda 	MA Vaor Total R$ 1.648.433,50 
(um mllhao, seiscentos e quarenta e oito mil, 

quatrocentos e trinta e três reais e cinquenta 

centavos), 	DOTAÇÃO 	ORÇAMENTARIA 

3? 361 1032. 2031.D000 PROJEO AT\/lDADF' 2031 
ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.3D FONTE D--
RECURSO. 

E
RECURSO. Recun.os ordioános, VigênOa: AtP 31 Ce 

dezembro de 2022 prorrcaves cor pe'odo 

sucessivos. DATA: Barra do Corda MA). .10 de maio 

de 2022. ASS: Ahdel Ranoo do Nacirnento Junior 

CARO: Seo ta:io Municipal de Educaço'Barra o  

Cda - MA. 

EXTRATO DE CONTRATO n'2901 2022 

PROCESSO ADMIÍRSTRArIVO NI' 101/2027 - Barra do 

Corda/MA, Objeto Contratação de pessoa (s)juridica 
(s) para aquisição de material didático para atender 
as necessidades das escolas da rede municipal de 

Barra do Corda — MA. Pregán Eietrcinico 

t'J".20/2022/MA Cootratario: WCINEIDE A. QUEIROZ, 
nscrire 00 CNPJ o' 06.273.9661000189. CootrnTc 
Seetaria Moiopal de Eduraçán no Min,- pio de 

Rara dc Corda 	MA- Valor Tot R$ 95.443,50 
(noventa e cinco mil, quatrocentos e quarenta o três 
reais e cinquenta centavos). DOTAÇÃO 

ORÇAMENTAR: 12,36i,1012,031,D000 PROJETO 

AUVlDADE 20.311 F.E?v1ENTO DE DESPESA. 3.3.90.30 

FONTE DE RECURSO Recursos ordnádos. Vgénca: 

Até 31 de dezembro de 2022 prorr iveis pai 

prÇdos oCsslvos. DATA. Barra do Corda (MA),. 10 

de maio de 2022. ASS: Abdel Ramon do Nascimento 

Junro:. 	CARO: 	Secrtárc 	Muricipai 	ee 

Educação/Barra dc Corda MA. 
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de rite '.0 iL 	 \ LVAL OK: S 7 
tt md e eiscel0)s rei 	\ It .11\C1A: UÀw= 12 de miád IO2 
1 ri iluo 1 u 	 1O 1 IS OF 1I (1 14SO' 
ORGÃ(, 112 PODER EXECUTiVO 1iDADE: 011. 	INST 
I'R}.:V S1iIAL DoS SERV1D0RbS DE 	:/ \ WR1 
SAL. PROfl7 Tï) AflVIDADL. 04 12.2900'7 21 lSW00 	i.AN 
rbrçÀss 1 E13(,U)NAMEN FO DO iPiESAL. ElElFT() DE 
DESPESA: 33»0 3909 UL rRos SERVIÇoS DE flR01R( l 
PESSOA JURIDICA. Su;NXfÂR*0S Si VANIvON DE JESUS 
SOUSA isidtne do IORFSAI 'ei ~TRATANTE a Sra. 
rUM ¼RA RAV\.NI7 ASSA) BARROSO iropueiarto. peizt 
coriTRiAr)A Sas9i 1 0(4  1N1%), 1.e:4:  4'C 

(2ÃMARt M U NICIPAL DE (ODÓ iI 

EXTR.U() DL) CON )RAÍO lv l6,I2ø2-CMC lio Ad- 
o i02&,22 C O"TR ATAN11 ('.9sarí ?iiw c1p.! de 

(tdúM \, Nt'.' a' Ooo12 1 0tiCfl- 	('ONIRA LADA A P 
CRUZ 9R SA. CPJ n 20 	ti!-°2 'W1TO: Leutuol 
futista 	 PIt S1'ARA 	tE\ 	o i: xPARE- 
LHOS DE Rf '1 ClRAÇÂO DA CAMARA (AMARA SIUNI( 1PM 1)11 
(ODO. 	Orrciite do I9cek, Eletrônico n.,  0° -21,2,22 , gerenczuÁl11 ?ela 
(r' t'e ia neaa 	ti'ào-i'PL da ( i11141a 	 J 

R$ 	522 1,5 E ,&'ss&ntii L. Cinto MB Da t'tsos e Setenta e 
Um Reais e Cinquenta e 1. m C'in;avos) »OIAÇAØ ()I4ÇAMEN 
lARIA: 01 031 '1001 21$91 - ANtJEAO DASAt!VIDAt)ES 1 
I)' PODER i E(.dSl \Vt\ 	oo a o 	irii&.í. 0F7 
'd 7.10 44)O2 91) 	QE!P\'tFNTOS Ei MATERIAL PERMA- 
\\E'ii rRzO DE VlG(NÇJ.t. aisi I:I 22i122 1t\I)AI 
1 O IEtkL ieunco da Lei !" I0.0u1 Sub ItIriS,1aIIW. ia> 9U 

o di.p v.e1 iLi Lei n—5 6.")l DVl'A 1)4 tSSiS'FL-
RA 1 20'1922 SI(N %TARI()S Di>i:aoo Soares lha. Reis Ma 

tite da Cúmw ~UM C01  n 1 72lJ.4275420 e i>ap da 
(. ni. Sotsa pariaJoia da C.rtru de Ide:aidade a =AMOU i 12 
SSPJMA e do ÇPF 0 061111 -1 -'N Rreninie 1e,l da: A DA 
CRUZ SOUSA inerus no CNP.1 sé i' A 16 1505 100001 o> (o-
da-MA, 12 de Maus (te 2022. t)t»1l7OS SUARES DOS RITI> 

J'resi die d> C) OLU. 1 i>ac>,i 1 

PR.EFHTURAMIJ NICLPAI. DE BARRA 1)0 CORDA - NIA 

F\1RAi() 1)1 ('O>'s1 R R) n 2119! 	2PRoCESS41 \i)M171S- 
1 RA[IVÍ) \" 10! 2927 14d: 1ki Cord.s;M \ (3L'a:u C'otrataço 
tIL' psoa (iO juridica Is, paris aqi iço d material dlcJIieo para 
atender as a tisidd*des ditis escolas da rede municipal de Barra 
do (7orda-'\IA, !'teeii lietrs'u'.a' N 29 = MA Con iida 111 
MÁ lEV.'. >Ieritu nu (NPI v 23.422.322M001-24. (ornratisnte 
Soaria Munuctp;d de i:dueiao a' \tuaie>po da Ban4 do Corda - 
M 	Vaii 1.oai RS 1 .64L433,5O (uni nsitti. scheentoN e quarenta 
e (eito mil, quatrocentos o trinta e três reais e clnquenla centa%0i 
DOTAÇÃO 0RÇAMI''  rARIA 12 3't 14i72 	L111300 PROJETO 
Ai 1\ II) .13I- 20 z 1 LI \4 \ 	DE DESPESA: 	1 U\ ri 
DE IE('( 'tSO Icrsrs>, ordinzirio,, Vsiié)-i,.',a '.ic 11 de deeinhri 
de 2022 pmrrog: cu por psirio&los suaessvos. D'VIA: Bana do Cor-
da 1MAI. II) de maio de 2022 ASSe Abdit Ranucra do Nix>'ito 

CARO. Seere 1riis >sl>isdcipoi ik I-d::eç.i: lair >1' 'rI. - \1A 

EXTRAIe) 1W 4 t)NtRAIO n' 211111 2022 PR'KESSU AI )N!INIS-
IRATI VI) SI' 101.2012 -. 1151T4 di> (urd3MA. Obieø (. ntrataçiiu de 
pessoa (s) jurídica (SI para 	de ntatCIjtIl dtd4tiCil para ateu- 
der as ncet si(Iades das scoJas da rede niunicipal de Barra do Cor- 
da-'1À 	tuAmc.> lv.201021MÁ (onoeitade 1.t ('I\FIflI 
A. QUEERO/. >n,trflo lic,  ('NP.I ii" 0(,.273.966!904)1.119  
Sreterii NluiucípaA d: Kfficoção, as Msuadpi ,  de Barra da Coma-AIA 
\'alor I.nal R '$.443,54l (noeii1a e cint.o miL quatrocentos e quaren-
ta e tr -s reais e cinquenta eeuta%05) DOTAÇÀO ORÇAMENTARIA 
12 3617012.103 i0&K20 t'oi unl: AFlViDA!)1 2031 01 ISIw:N10 DE! 
Pl!SPIISA: 3 3'()i30 FONTO 1W RECURSO Rccj.s.dlit4ne.s  
;\tç? 31 >.k da,Ubps1k 292.2 	II',Z' por )slfl,ds'* oaiaflu5 1)AT'A: Bar- 
ia ri) Corda (MÁ). IIi iL rid' de 2912 abs >ds0d P,.anao de, saicislientr. 
3iin;ot (1A RU: Secreriri7.lur>cpai de EduiaAj1R.szreidoe7ord; --- 'tIA  

EXTRAI L) DF (O".TR-.lO 292. 2022 t1et)t1ESSs )-\D\IE-7 

ç0 ele scriiçtss técnicos para a ç1aboraçits de Proeto\s'qu' 
('O t compteuseuí;iics paris inicio da abra do centro [spec 
coei Reabihtaçs IC}1R) -Tipo IV, viu Município d5' Harra 
;tadtA no \ÍIJÜICÍPU> de Barra do ('ordisMA. lomuda 
N'.0120220%-IA, 7on:r>uado. \IF'L() FRANCA COMER 
SERVIÇOS inscrita sus CNP.) sob t) n"23.344.736,1011-44. 1. Won-
lapte' Secretaria MostcupaI de ¶'dsisJe Ititinifia no 5-1usneipi» de Sail. 
de> (lt0 MA (.:NI>J 150.219,1500001-13 Vahir: 99A)tI0,40 tnoVenta 
miO. t2,'ntbrme díscilminacLei eibasxsr DO'(ACÀ() 0RÇAM1's7'1ÀR1A. 

301 I0I24.24r5 (IOdO 1-krnei90 lo Dosre's.>. 7 3 90. 'J t'rojetr. Ad- 
lí)75 iie  de raeursa: R.russ>s (>sdsrais-or, \sa7aea 	2 
psiir dj Clum, d uanatora do C1tiTaiO. DAtA.. 01it9 de CoU 

(MAI. ii de inalO li- 2.022 ASSe \IÁKVOANI! (1>%ÍR ÀM)RAI)I: 
CARO Seerent>:a Muscure >jc Seieiele de k'iarsa d (oeda MÁ 

IXTR.To DE CONTRATO a' 293202.2 Ph'O(EiS) AI)\41N!a.-
1 ii A'! 1\'r> N 2.0.5202.1 - Ba nu ds' Gata= tO'>ai' Cantca-
$açiia de empresa para aquisição de mcdícamnto'. controlados. 
para atender as necessidades da secrefareix mw*scqns! de saúde do 
municípkde Barra da Corda-- MA Prca3a E .!etrõns..eo 1'." 7Ç 2(121 - 
MÁ. C..naraiies AMAZ(JNL'1 11151 IUBIJIDORA FIREIl. ,1>s..ri 

na ('N?J n' 04.564.lfi5!útIflI-41  ç.000'atamo: Seerciaria Lluaci-
pai de Suede no Muniespode Reina deu Carda -. MÁ Vaiar glohal RS 
616.4$,78 (seiscoistos e dezesseis aOl. quatrocentos e oitenta e si-is 
riais e si-lenta e ol(o eenta>ns) t)(iL\Ç.3 U ORÇ,aME7dARI\. 
9 7OLIç>17.207)e 1>11(0' PROJETO A11VtD..DE0 108 11 FMI:N-

TO DE 1'iE7SPE'\ 2.0020 FONTE DE RFC1iS() Icnr'a-, ",iia- 
rauL D1YI'ÀÇ'3d) 4!lRÇ,7.iUNT.NRLA. 10 701t')r 20049000 	IE1O 
AT1VIi7Affl!: 2004 !:LI::MFN'TO  DE FYFSPI s.. ; 	INTE! 1 
11 1$02 RSIO: Retur,,,o r,:dus.sdo'i. Veaca. , leso LO> .Jai,L ,t 1 ($5 2122 e 
e000rliunliato em .1l2 2922 prarragad 	podados sxeasaar R\ "\ 
Baila dc' Cin IMAI, 11 do maio sIe 2021 ASS N.des'eame Cssniai A> 

14kG. Set're'taiio Xdrinicq'ai d S.>i1ole ZSaI7ai d.' ('suei,'> . 'dA 

PREFEITURA Ml, NICIPAL DE PASTOS BONS - MA 

\('WJ DE (ONLRA;o. CÜTR.\1's) DE PRESI'ÁÇÀO DE SER-
VIÇOS lv 22221122. R1-FiRFN( IA CONOORR,SICIAN 002.liill 
0.7NTRA'r.-NTr. Ps'eieiçn,a NJ>is.npztt de i'.oei,is Bar. - MÁ atme,s 
U Secretaria Mumeipai de Masni'>raçilo REI1RL7SENIAN1 ii Paok 
(miOu Altas Rdseira 1)111011) 1 onit.iti,'Ei 00 ci>'>rcea rirei ,i 
2.11> 00, Serviç. Oe Rc'.uperaçd>' d ('stietOti'. kiiiens ta »i.Oi07 it' d 
Pa-hI- Biutis-5I,A. ('uhs;regw de Repasse nVOu*J 'Q!2O21MIJDRICIIX.'I 
IX)TAÇ sO ORL,'.4'MIN145iiJA 20 '>ii200 ADI(QL'AÇÃO 1)0 
RODOVIAS -- 2'.'> 752 00351U12 9093 (0'.S 1. R1-Cl.1 ia AMIO. 
DE ESTRADAS VICINAIS. PONTES (e 	J(í,)5 . Is 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS . PESSOA iid4IDJCA, 
DATA DÁ ASSINATURA: 10/05.2022. ('ONTRATi\DO. .1W SOE'- 

& LIMA ElREel!_EPP, UNVJ 08x72 913010132. A'.'cnpdi t)a-
nlmgns SIenito srI '50, 57ta tseis, t'aeius> [tona - MÁ, Cli> (,A  5>0.110(1 
R1-PR0SriTANrE: lute %'s O>n Sotia.> lima, pntadar do (71>1- si' 
.l$i 240Oo-20 VALOR DO CONTRATO: RST6I72e0', 1>) 
s;>i!hses, Sei5ccfltO e ikce'omcue mil e trç'yJ25fl05 e 40ttsOnt,I e ocre reais 
e 5le ecaleivus). VIGENCIA 00 n,ecos a partir da ,lssintsura BASE 
lEGAl. Lo> Federal a" 5.e>66.01 e .i0reiça>i P;iute Enuitue Alves. 
Ikmbeires Sccre:ario SíOs.icipai etc .i)Imnm.,treiçitse. 

PRLFF.J'IURA MUNICiPAL DE ZÉ NX'A - MÁ 

UNIR %T(I DE, CONTRATO: 7" IftI i2112I) PRFA1ÂO El ETRÓ 
7114.0 's' 51112022. PROCE SSI) ,U)M1NIS'ERAt I'sO lItV2022, PAR 
TES: PRLHA —1`.RA ML'NIClE'M "O- 7' D<XA4s75\ e DISTRI-
BUIDORA ROLANDE EMPKEF.\1)iJt \ 10 LTDA. OBJETO: 
Aosia,çdIo de cqupatsentn e iflasei. 1 Pr=Wac ciara wadade ele 

cpL 

iRAIl VII ,E 2. 7.71 702 1 BarTei do M0MA. Oh't.': (os, JIGEI 

00 
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'r Fs. n° - I',•V\ o 

— Processo n* 	C>  

na ura 

CPL ./ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

IIflATO EXTRATO DL CONTRATO W 289/ 2022 

1*T€X PRoCESSO AOMNSRATvO N 	Di/2O22 	Rrs do 

Coída.V1A. Ooa'c: Contratação de pessoa (s) juriclíca (s) para 

aquisição de material didático para etender as necessidades 

das ascetas da rede municipal de narra do Corda - MA. Pregão 

Eiotcõnu:o 	2221MA. Co tatnio: 1 UMA SILVA, inscito no 

(:NP; n 2422.3221001-24 Contratante Secretai`a Muncpai 

ie Lducaço no M12 cnk de Rif jç",  Corda MÁ. Valor ioai 

8$ 1.648433,50 (um mUhão, seiscentos e quarenta e oito ml, 

quatrocentos C trinta e três reais e cinquenta centavos) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTAR. 	2,30.i012,.2031i100O OROETO 

ATIVIDADE: 203! ELEMENTO DE DESPESA. 3390.30 FONTE DE 

RECURSO: 	urso,crdnriç, Vi noa -  Âti 31 de dembo de 

202? 	rogve3 ro penodn scess:vos. DATABarra cio Cerda 

MÁ, 0 cír maio de 2022. ASS: Atde amon oo Nnierto 

.}UflC, ( R0,',Senrr' 	r1un pai cir' Eci aç,lar:a do lorda 

-- MÁ. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO COROA/MÁ 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ØATO EXTRATO DE CONTRATO n' 290/ 2022 

4TEX PROCESSO ADMINiSTRATIVO Nt' 191/2022 	Barra cio 

Co0c/MA Objeto: Contratação de pessoa (s( jurídica (s) para 

aquisição de material didático para atender as necessidades 

das escolas da rede municipal de Barra do Corda MA. Preo 

Ekitrôntto Ne,20.7022/1MJ\ Cortiitado LUCINCIDE A QUEIROZ, 

;r'cc-itc: r CNPJ n° 06.273.91-64001-89. Con:rjtante 'e'r' 

ce Lducçdo rio Municipic, de Darra do cicia MA. 

Va'or °oa R5 95443,50 (noventa e cinco mil, quatrocentos e 

quarenta e três reais e cinquenta centavos). OOTAÇÃO 

ORÇAMENFARIA: 1 2 3f51-101.2 	 PROIi»O AnVOADE: 

201 ELEMFNTO DL DESPESA: 3 3.90 30 iCNTE DE RECURSO: 

Recusas ordinarios, Vgênca: Atè 31 de dezembro de 2022 

Prorrogáveis por períodos ucessi',os DATA: Barra do Corda 

(MAi, T0 de maio de 202?. ASS: A0di Ramon do Nascimento 

junioí. CAPO: Secretário Mrridpai de Edcaaçào/Barma cio Corda 

MÁ. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BARRA DO 
CORDA - MA 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO 
R. ISAAC MARTINS, 297 - CENTRO - BARRA DO COROA - MA 

CNPJ 06.769.798/0001-17 
BARRA DO CORDA 

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS N° 15300/2022 

A Seci-etana de Planeianiento,Orçan'tento e Gestão da Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, a requerimento da pessoa interessada 
LUCVNEtDE A. QUEIROZ - ME, CERTIFICA para os fins que se fizerem necessários, que a pessoa uridicaMisica a seguir referenciada não registra 
débitos para com os cofres públicos municípais até a presente data, tendo a presente CERTIDÃO validade até o dia 21012023, ressalvando o 
direito da Fazenda Municipal de exigir o recolhimento de débitos. tributários ou não, constituido anteriormente a esta data mesmo durante a vigência 
desse prazo. 

Co~ de Cadastro 
1537 \CLU E6,  

4 Contribuinte 	 CPF/CNPJ j ' F/ o 	 cO 
LUCINEIDE A. QUEIROZ - ME 	 06.273.966/0001.89 	 Pr,-. 
Logradouro 	 lu 

Bauyo '  A  ' 
RUA-  GERÕP.ICIO FALCÃO, 268, MEDINDO DE FRENTE 7,, CEP - 65950000 	CENTRO 	 1in 	•'' 

UF  
MA 

Cidaoo 
BARRA DO CORDA 

Finalidade da Certidão 
REGULARIDADE JUNTO A FAZENDA MUNICIPAL 

ATENÇÃO: Certidão emitida com base no Código Tributário Municipal lei n° 946/2021. 

Lisuá,io, Erice Caro/me Maciel do Sousa 

Emitida 22/12/2022 11:25:13 

Válida até 21/01/2023 

Código de Controle da Certidão/Número 52WDTXG4OB 

Ateriçao qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Consulte o autenticidade desta certidão em http:/'barr3docord3.fOm/ex.com.br/l3m.lex./servtetfiwpcconsoutcer  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BARRA DO 
CORDA - MA 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO 
R. ISAAC MAR rINS, 297 - CENTRO - BARRA DO CORDA MA 

CNPJ 06.769.79810001-17 

CERTIDÃO NEGATIVA DA DÍVIDA ATIVA N° 1067/2022 

Certifico em cumpnmento ao despacho exarado pela prefeitura Municipal que revendo os assentamentos do Cadastro Económico de frnpcstos 
Municipais desta Prefeitura não consta registro de débito da DIVIDA ATIVA MUNICIPAL, do contribuinte LUCtNEJDE A. QUEIROZ - ME. iriscrio 
cadastro municipal de n° 1537, portanto o que me cumpre certificar e reportar-me as informações de seções competentes desra Prefefiura 
Municipal, encontra-se quite com a Fazenda Municipal. Expedida a seguinte certidão servindo de prova junto às repartições P'ibuicas, Federas 
Estaduais. Municipais, Bancos e Autarquias, que terá validade até o nonagésimo dia de sua expedição. 

,\LOE 94 

/ 
4(TyÇ1ô  

LUCINEIDE A. QUEIROZ ME 	 06.273.96610001-89 	 Fis. n° 

Logradouro 	 Bairro 	 - Prçsso  n°'s1'\   
RUA GERÔP4C$O FALCÃO, 268, MEDINDO DE FRENTE 7, CEP -65950-000 	CENTRO

UF: 
 

r%r'*iilnatura 

MÁ 	 CPL 

Contrbunie 

DADOS ESPECIFICOS DO CADASTRO 

 

rrscr Municipal: 	1268 	 lnscr Estadual: 
Data 
Encerramento. Data de Abertura: 

 

 

Atividade. 	4761003- Comercio varejista de artigos de papelaria 

Finalidade da Certidão 
REGULARIDADE JUNTO A FAZENDA MUNICIPAL 

ATENÇÃO: Certidão emitida com base no Código Tributário Municipal lei na  946/2021 

Usuâno Enca  Caroline Macad de Sousa 

Esntidia s 102542 do dia 22112/2022 11:25.42 

alit 21/01t21)23 

Código de Controle da C d4olr4úmero MSS48K1JB.J 

Atenção qualquer rasuro ou emende invabdare este documento. 

Conu8c a autenticidade detita certidão em ht/,tarrodoca.tamlex.com,brtfamtc>dservlet1wpcconsauicer1 

Có,go de Cedasbo 
1537 

CPFICNPJ 

C.daOe 
BARRA DO CORDA 
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cpi 
MIN%STÈRITFAZNDA 
Secretaria da Receita Federal do Bratil 
Procuradoria-Geral da Fazendo Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA D DÉISITO5 RELATIVOS A03 TRIM.ITO3 FMA^18 r À DIvtOA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: LUCINEIDE A. QUEIROZ 
CNPJ: 06.273.966/0001-89 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar (o inctaiSf 4U**41,151 dívida d 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem o ser apursdflø, 4 ~~00 qse 
não constam pendências em seu nome, relativae a cr4dítos tributários admlnt*lt*cJOs Pele S*crtarie 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a incriç6e em JMrta Ativa da Unio (OAtJ) juntO * 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e sisns Mtsia e, no caso do ente 1ed,ratvo, rte 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. afere-se 4 ituøç1c eir, 

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange Inclusive as contribuiç.ôas octal* p/Itat 

nas allneas a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n0  8 212, de 24 de julho de 191 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação da sus autenticidade na Internet, rios 
endereços <http/Irfb.go.br> ou <http://wwwpgfn.gov.br> 

Certidão emitida gratjitarnenIe com base na Portada Conjunta PFB/PGPN n" 1.715 1,  'te 2J16/24J1 4 
Emitida às 09:35:40 do dia 06/12/2022 <hora e data de Bresftia. 
Válida até 04/06/2023 
Código de controle da certidão 2792.0236A4FI .87DC 
Qualquer rasura ou emenda Invalidará ete documento 



CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

\Ç\?AL O 

S.' 

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N° Certidão: 065042/22 
	

Data da 	16109/2022 15:02:36 

Inscrição Estadual: 122133749 	CPF/CNPJ: 06273966000189 

Razão Social: LUCINEIDE A. QUEIROZ-ME 

Endereço: 	RUA GERONCIO FALCAO, 268 CEP: 65950000 - CENTRO 

Telefone: 	nuil 	 Município: BARRA DO CORDA 
	

UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei no 2.231, de 29/12/1 962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei no 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Atíva, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 14/0112023. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http:llportal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

N° Certidão: 179765/22 	 Data da 	16/09/2022 15:01:35 

Inscrição Estadual: 122133749 	CPFICPIPJ: 06273966000189 
Razão Social: LUCINEIDE A. QUEIROZ-ME 

Endereço: 	RUA GERONCIO FALCÃO, 268 CEP: 65950000 - CENTRO 
Telefone: 	 Município: BARRA DO CORDA 

 

UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 
n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 14/0112023. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portaLsefaz.ma.gov.brj, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: LUCINEIDE A. QUEIROZ (MATRIZ E FILIAIS) 
tNPJ: 06.273.966/0001-89 
Certidão fl°: 41635249/2022 
Expediçao: 25/11/2022, às 1036;00 
Validade: 24/05/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que LTJc1NEIDE A. QUEIROZ (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) 
no CNPJ sob o no 06.273.966/0001-89, tão cosi& como inadimplente no 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

IMP0R.KAÇÃo IORTAMTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença conden.atória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

e suqestes :nd t. 	u, br 
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ÇCA~ACIM8CA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição; 
Razão 

ocial: 
Endereço: 

06.273.96510001-59 

WCINP-IDE A QUEIROZ 

RUA CORONEL JOSE NAVA 223 / CENTRO / BARRA DO CORDA / PIA / 
655O-OOO 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
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decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 1011212022 a 08/01/2023 

Certificação Número: 2022121001034110954085 

lnfcrrnaçao obtida em 19/12/202. 10:17:31 

A utilização deste Certificado tara os fins previstc; em Lei esta 
condicíoOkda a verificação dik autenticidade no sr;a da Caixa: 
www. ca.gov.br  
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DA: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/BARRA DO CORDA/MA 

PARA: Assessoria Jurídica da CPL/ BARRA DO CORDA/MA 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE ANÁLISE E PARECER 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 101/2022/ BARRA DO CORDA/MA 

Em cumprimento às disposições contidas no inciso VI c/c Parágrafo Único, ambos do 

artigo 38 - Lei N°. 8.666/93 encaminha os autos do Processo Administrativo a Vossa 

Senhoria, cujo conteúdo trata do Procedimento do aditivo de aditamento de prazo do 

contrato 290/2022, Processo Administrativo N° 101/2022, que tem por objeto 

contratação de pessoa (s) jurídica (s) para aquisição de material didático para 

atender as necessidades das escolas da rede municipal de Barra do Corda, 

submetendo todo o processo, respectiva minuta do edital, anexos e demais instrumentos 

pertinentes para exame e emissão de posicionamento jurídico legal sobre a prática do ato, 

à luz das exigências da lei retro em aplicação subsidiária. 

Barra do Corda/MA, em 22 de dezembro de 2022. 

Mikaela Oliveira Cabral 
Presidente da CPL/ Barra do Corda/MA. 
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PORTARIA PORTARIA N° 148/2022 - GAB, DE 15 DE JUNHO DE 2022. 

«NOMEIA OCUPANTES PARA OS CARGOS DA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - 

CPL DE BARRA DO CORDA-MA." 

RIGO ALBERTO TELES-  DESOUSA, Prefeito Municipal de BàdÔ Corda, Estado 

do Maranhão, no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

Artigo 1 ° - NOMEAR, MIKAELA OLIVEIRA CABRAL, inscrita no CPF sob o n° 

637.928.693-49, para exercer o cargo em comissão de Presidente da Comissão 

Permanente de Licitação - CPL do município de Barraido Corda-MA 

Artigo 2 ° - NOMEAR, JOSÉ PETRÔNIO CARVALHO PEREIRA FILHO. inscrito no 

CPF sob o n' 029.253.483-35, para exercer o cargo èm comissãode  membro da 

Comissão Permanente de Licitação - CPL do município de Barra do Corda-MA. 

• . 	:........:: 	•' 	.(à,  E. 

Artigo 3 O - NOMÉAR, AN1ÔNÍA LEI LANI AVELINO PACHECO PIRES. inscrita no 

CPF sob o n° 059.323.923-71, servidora efetiva, para exercer o cargo em comissão 

de membro da Comissão Permanente de Licitação — CPL do município de Barra 

do Corda-MA. 

Artigo 4 ° - NOMEAR, SIMONE LOPES DOS SANTOS, inscrita no CPF sob o n° 

332.388.538-48, servidora efetiva, e RAYANA DE SOUSA DOS REIS, inscrita no CPF 

sob o n° 050.376.603-86, para exercerem os cargos em comissão de me 'e os 

suplentes da Comissão Permanente de Licitação - CPL do município de 	- d 

Corda-MA. 	 P 

4 
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Artigo 50- Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

Trabalho, Respeito e Cidadania. 
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Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Corda, Estado do Maranhão. 

Dê-se Ciência. 

Publique-se e Cumpra-se 

Barra do Corda - MA, 15 de junho de 2022. 

Rua lsaac Marfins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do.Corda - MA 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 
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MINUTA DE TERMO ADITIVO N° 	/2022, AO CONTRATO N- 29012022, D 	Pr 

DE MAIO DE 2022, ORIGINADO DO PROCESSO DE PREGÃO ELETRÔNICO, 
n 20/2022, QUE ENTRE SI, AJUSTAM O MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA—
MÁ DA EMPRESA L UCINEIDE A. QUEIROZ. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

Rua Isaac Martins, N° 371- Centro - CEP: 65.950-000 

MINUTA DE TERMO ADITIVO N° 	/2022 

MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA, ESTADO DO MARANHÃO, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede na Rua Isaac Martins no 371 - Centro, CEP 
65.950-000, Barra do Corda - MA, através da secretaria Municipal de educação, CNPJ 
N.° 06.769.798/0001-17, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Educação 
o Sr. ABDIEL RAMON DO NASCIMENTO JUNIOR, portador do CPF: 645.511.483-
34 e RG n° 059407420 16-3SSP/MA, residente e domiciliado na Rua Gerôncio Falcão, n 
266, bairro centro, Barra do Corda - MA, e pela Coordenadora de receita e despesa 
MARIA EDIVANIA PEREIRA DA SILVA, portadora do CPF n° 435.903.813-53 e 
RG n° 1.608976 SSP - MA, residente e domiciliada na rua Florípedes Coelho Paços, N° 
637, INCRA, Barra do Corda - MA, doravante denominada CONTRATANTE e a 
empresa LUCINEIDE A. QUEIROZ, inscrito no CNPJ n° 06.273.966/0001-89, 
doravante denominada CONTRATADA celebram entre si o presente o primeiro 
termo aditivo, que tem como objeto a contratação de pessoa (s) jurídica (s) para 
aquisição de material didático para atender as necessidades das escolas da rede 
municipal de Barra do Corda - e-mail: papelariabrinquedoscbol.com.br, TEL: (99) 
98133-7592. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

Importa o presente termo aditivo a alteração da Cláusula sétima do 
contrato W. 290/2022, alterando o prazo de vigência de 10 de maio de 2022 a 31 de 
dezembro de 2022, para 10 de maio de 2022 a 10 de julho de 2023. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

Conforme permitido pelo Art. 57, inciso II, da Lei 8.666/93, e suas 
alterações. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO - Continuam em 
vigor as demais cláusulas do Contrato ora aditado, em tudo que não contrariarem a 
natureza e o objeto deste aditivo, que ao mesmo se integra, para todos os fins de direito. 

CLÁUSULA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO - A publicação do 
extrato deste aditamento será feita nos termos do parágrafo único do art. 61 da Lei 
Federal n° 8.666/93. 

E, por estarem assim justas e acertadas, foi digitado o presente Termo 
de Aditivo Contratual, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, sem 
rasuras ou emendas, o qual depois de lido e achado conforme, perante duas 
testemunhas, a todo o ato presente, vai pelas partes assinado, as quais se obrigam a 
cumpri-lo. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

Rua Isaac Martins, N° 371- Centro - CEP: 65.950-000 
Barra do Corda - MA, 	de 

Sr. ABDIEL RAMON DO NASCIMENTO JÚNIOR MARIA EDIVANIA PEREIRA DA SILVA 
Secretário Municipal de Educação 	 Coordenadora de receita e despesa 

CONTRATANTE 	 CONTRATANTE 

LUCINEIDE A. QUEIRO 
CNPJ n° 06.273.966/0001-89 

LUCINEIDE ALVES QUEIROZ 
CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

CPF 

2 	 
CPF 
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DA: ASSESSORIA JURIDICA DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PARA: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPI- 

ASSUNTO: 

PL

ASSUNTO: PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO N° 290/2022 

Ref. PREGÃO ELETRONICO N020/2022 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA (S) JURIDICA (S) PARA AQUISIÇÃO DE 

MATERIAL DIDATICO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS ESCOLAS DA REDE 

MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA-MA. 

PARECER JURÍDICO  

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. PARECER 

JURIDICO. CONTRATAÇÃO DE PESSOA (S) 

JURIDICA (5) PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL 

DIDATICO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 

ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE BARRA DO 

CORDA-MA.. ANALISE JURIDICA. ATENDIMENTO 

AOS REQUISITOS LEGAIS.HIPOTESE DO ART. 57, 

inciso II, DA LEI N° 8.666/93 

- DO RELATÓRIO 

1.lTrata-se de solicitação encaminhada a esta Assessoria Jurídica, nos 
termos do parágrafo único do art. 38 da Lei n° 8.666, de 1993. 

1.2 Lei de Licitações e Contratos Administrativos, na qual requer análise 
jurídica da legalidade do texto da minuta do Primeiro Termo Aditivo 
do Contrato n° 290/2022, alterando o prazo de vigência de 10 de 

e 	maio de 2022 a 31 de dezembro de 2022, para 10 de maio de 2022 a 
1% 
	

10 de julho de 2023. 

0 C3 
	

1.3. O contrato original tem por objeto a contratação de pessoa(s) 
jurídica(s) para aquisição de material didático para atender as 

'J1 	. 	necessidades das escolas da rede municipal de Barra do Corda-MA. 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda/MA - Rua Isaac Martins, N°  371 - Centro - CEP: 65.950 - 000 
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1.4. Quanto ao termo Aditivo, este trata, em especial, a prorrogaçã 
Contrato Administrativo n° 290/2022. 

II- DO OBJETO 

2.1 O Presente termo tem como objeto aditivar os quantitativos nos termos 
previstos do art. 57, fl, da Lei Federal n° 8.666/93. 

2.2. Ficando por este termo aditivo a clausula sétima do Contrato n1290/2022, 
alterando o prazo de vigência de 10 de maio de 2022 a 31 de dezembro de 
2022, para 10 de maio de 2022 a 10 de julho de 2023, e a empresa: 
LUCINEIDE A. QUEIROZ. 

2.3 O presente processo é composto de 01 volume, sendo instruído, dentre 
outros com os seguintes documentos: o contrato Administrativo n° 290/2022, 
oficio subscrito pela contratada, solicitando a prorrogação contratual; 
através da secretaria de Educação, a minuta do termo aditivo; o despacho 
do Presidente da Comissão de Licitação solicitando o parecer jurídico. 

É o breve relato. 

III - DA ANÁLISE JURÍDICA: 

03. 	Instada a se manifestar, a Assessoria Jurídica da Pasta vem por meio 
deste apresentar parecer acerca da pretensão postulada pelo interessado, 
bem como verificação da análise dos autos, com base nos dispositivos legais 
e em conformidade com o atual entendimento jurisprudencial dos Tribunais. 

Antes de adentrarmos ao mérito do presente parecer, é de ser 
verificado que a condução da análise técnica jurídica é vinculada à 
atividade prevista legalmente da função da advocacia, em especial 
conforme disposto na Lei Federal n. 8.906/94, que estabelece o Estatuto da 
Advocacia e da OAB. 

Nesta forma, para a confecção do presente instrumento, é de ser 
observada a intenção do profissional e o seu caráter opinativo (Art. 2°, § 3° 
da Lei referida), corroborado este entendimento pela liberdade 
administrativa do responsável, gestor, já que este poderá ou não seguir a 
opinião técnica segundo sua conveniência e finalidade. 

e 
Cumpre esclarecer que o parecer emitido por procurador ou 

advogado de órgão da administração pública não é ato administrativo, e 
sim uma opinião emitida pelo operador do Direito, opinião técnico-jurídica 

'que orientou o administrador na tomada de decisão, na prática do ato 
»administrativo. 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda/MA - Rua Isaac Martins, N° 371 - Centro - CEP: 65.950 - 000 
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Trata-se, assim, de opinião não vinculante, a qual o administrador não 
estava adstrito. Esse entendimento é compartilhado por Hely Lopes Meirelies, 
que pontua: 

"O parecer tem caráter meramente opinativo, não vinculado 
a Administração ou os particulares à sua motivação ou 
conclusões, salvo se aprovado por ato subseqüente. Já então, 
o que subsiste como ato administrativo não é parecer, mas, 
sim, o ato de sua aprovação" [2] 

Perfilha, ainda, a mesma posição, a professora Maria Silva Zanella Di 

Pietro, que assevera: 

"Quando a lei o exige como pressuposto para a prática de ato 
final. A obrigatoriedade diz respeito à solicitação do parecer 
(o que não lhe imprime caráter vinculante). Por exemplo, uma 
lei que exija parecer jurídico sobre todos os recursos 
encaminhados ao chefe do Executivo; embora haja 
obrigatoriedade de ser emitido o parecer sob pena de 
ilegalidade do ato final, ele não perde o seu caráter 
opinativo". 

Neste sentido, cabe a ressalva técnica de que ao gestor público é livre 
na condução da Administração Pública, subordinando-se, contudo, às 
vertentes das normas de regência, em especial, os Princípios Constitucionais 
do Direito Administrativo. 

Assim, considerando a presente peça como opinião técnica, cabe ao 
gestor proceder aos demais atos conforme sua conveniência, ficando o 
mesmo livre para deferir ou indeferir o pedido formulado nestes autos pelo 
Interessado, independentemente da opinião final do presente parecer. 

Feita essa ressalva, passemos a análise do pedido. 

1. DA PRORROGAÇÃO: 

A palavra prorrogação é de origem latina e significa alongar, dilatar, 
ampliar um dado prazo. Em suma, indica uma ampliação de prazo. Com  a 
prorrogação, o prazo anterior e o posterior somam-se e passam constituir um 

e 	novo espaço de tempo sem qualquer solução de continuidade. A 
prorrogação ademais, só tem sentido quando promovida em data próxima 
à extinção do prazo, não muito antes e nunca depois. 

Segundo o Dicionário Aurélio, aditamento significa o ato ou efeito de 
aditar, acrescentando, adição. Assim, partindo de tal conceituação, temos 

? que a natureza dos termos de prorrogação não se confunde com a 
' 	natureza dos aditamentos. 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda/MA - Rua Isaac Martins, N°  371 - Centro - CEP: 65.950 - 000 
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Esta também é a conclusão do insigne Marçal Justen Filho, em 
Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, Editora 
Dialética, 80  Edição - 2001, página 523, conforme segue: 

"A prorrogação consiste em renovar uma certa 
contratação, para que tenha vigência por período 
posterior aquele originalmente previsto. Em termos 
jurídicos, a prorrogação não é uma modificação 
contratual. É o mesmo contrato reiniciando sua vigência 
e vigorando por outro prazo". 

Os contratos administrativos podem ser modificados nos casos 
permitidos em lei. Essas modificações são formalizadas por meio de termo 
aditivo, o qual pode ser usado para efetuar acréscimos ou supressões no 
objeto, prorrogações, além de outras modificações admitidas em lei que 
possam ser caracterizadas como alterações do contrato. 

A prorrogação de prazo de vigência de contrato ocorrerá nos 
seguintes casos, encontrando-se todos eles presentes no processo 
administrativo em questão: 

1-Constar sua previsão no contrato; 

2-Houver interesse da Administração e da pessoa jurídica/física contratada; 

3-For comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de 
habilitação; 

4-Estiver justificada e motivada por escrito, em processo correspondente; 

5-Estiver previamente autorizada pela autoridade competente. 

A lei n° 8.666/93 admite a prorrogação dos contratos administrativos, 

excepcionalmente, nas hipóteses elencadas no art. 57. Entre elas, tem-se a 

possibilidade de prorrogação dos contratos de prestação de serviços a 

serem executados de forma contínua, e conforme se observa da análise do 

objeto contratual se trata de uma prestação de serviço contínua. Para a 

prorrogação desses contratos, faz-se necessária, antes de tudo, a presença 

dos requisitos legais previstos no art. 57, inciso II, in verbis: 

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei 
ficará adstrita à vigência dos respectivos créditos 
orçamentários, exceto quanto aos relativos: 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda/MA - Rua Isaac Martins, N°  371 - Centro - CEP: 65.950 - 000 
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ii - à prestação de serviços a serem executados de forma 
contínua, que poderão ter a sua duração prorrogada por 
iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de 
preços e condições mais vantajosas para a 
administração, limitada a sessenta meses; 

É necessário ressaltar, por oportuno, que, nos termos do § 21 do artigo 

57 da Lei n.° 8.666/93, a prorrogação deve ser justificada e previamente 

autorizada pela autoridade competente, solenemente, isto é, de forma 

escrita, além de ser indispensável que a referida possibilidade esteja prevista 

no ato convocatório e no contrato, e que ocorra no interesse da 

Administração, o que se pode vislumbrar no referido processo. 

Portanto, analisando os autos verifica-se que de acordo com a Lei n.° 

8.666/93, e conforme previsto no próprio contrato supramencionado em sua 

cláusula Décima Quinta, subitem 15.1, encontrando-se em conformidade 

com o disposto no art. 57, da Lei n° 8.666/93. 

Destaca-se ainda que, o TCU determinou a observância do disposto 

no artigo 57, inciso II, Lei n° 8.666/93, somente se permitindo prorrogação de 

contratos de prestação de serviços executados de forma contínua por 

iguais e sucessivos períodos até o limite de 60 (sessenta) meses, e desde que 

sejam obtidos preços e condições mais vantajosas para a Administração 

Pública. 

No entanto, impende consignar que apesar da literalidade do 

inciso li do art. 57 da Lei 8.666/93 dispor sobre a necessidade de 

prorrogação por períodos iguais, a lição de Marçai Justen Filho indica 

a falta de razoabilidade em conferir interpretação literal ao dispositivo 

em questão, nos seguintes termos: 

É obrigatório respeitar, na renovação, o mesmo prazo 
da contratação original? A resposta é negativa, 
mesmo que o texto legal aluda a "iguais". Seria um 
contrassenso impor a obrigatoriedade de prorrogação 
por período idêntico. Se é possível pactuar o contrato 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda/MA - Rua Isaac Martins, N° 371 —Centro - CEP: 65.950— 000 



w,  W 
 

Salientamos que o parecer jurídico, está baseado na solicitação, 
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ESTADO DO MARANH ÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA /MA. 
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL/BDC. 

BARRA DO CORDA 	RUA ISAAC MARTINS N° 371 - CENTRO - CEP: 65.950.000 
Trabalho, Respeito o Cidadania. 	CNPJ: 06.769.798/0001-17 

Agora ô  a  Vez doPovo. 

por até sessenta meses, não seria razoável subordinar 
a Administração ao dever de estabelecer períodos 
Idênticos para vigência. Isso não significa autorizar o 
desvio de poder. Não se admitirá que a Administração 
fixe períodos diminutos para a renovação, 
ameaçando o contratado que não for simpático. 
(grifo nosso). 

Assim sendo, a regra da igualdade de períodos para contratação existe 

para proteção do Contratado e não como forma impositiva literal. O 

contrário sensu, a interpretação gramatical de que as prorrogações devem 

se dar pelo mesmo prazo fixado no ajuste original pode gerar dificuldades 

insuperáveis, sem qualquer benefício para o cumprimento, pelo Estado, de 

suas missões institucionais. Dito isto, perfeitamente cabível a formalização do 

presente aditivo pelo prazo citado. 

Por fim, considerando as observações acimas apontadas em que a 

Administração pode celebrar a alteração contratual com as devidas 

justificativas e no limite imposto pela lei, entende-se possível a celebração do 

termo aditivo. No mais, no tocante a minuta do PRIMEIRO Termo Aditivo, 

verificou-se que foi elaborada em consonância com a legislação em vigor 

que rege a matéria.

o 

Deve-se salientar que a presente manifestação toma por base, 

exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos 

do processo administrativo em epígrafe. Destarte, à luz do art. 38, Parágrafo 

Único da Lei Federal n° 8.666/93, incumbe, a esta Assessoria Jurídica da 

Comissão Permanente de Licitação (CPL), prestar consultoria sob o prisma 

estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar à conveniência e à 

oportunidade dos atos praticados no âmbito do Município de Barra do 

% 

	

	
Corda, nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnico- 

administrativa. 

Vn 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda/MA - Rua Isaac Martins, N°  371 - Centro - CEP: 65.950 - 000 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA /MA. 
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL/BDC. 
RUA ISAAC MARTINS N°371 - CENTRO - CEP: 65.950.000 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 
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.b Agi-- BARRA DO CORDA 
Trabalho. Respeito eCidadanla. 

Agora é a Vez do Povo. 

e planilhas anexo aos autos. Ressaltamos ainda, que o parecer jurídico, 

analisa, apenas, a formalidade do art. 57, da Lei 8.666/93, as demais 

apreciações relacionada as composições de valores, são de 

responsabilidade da área técnica. 

IV- CONCLUSÃO 

Pelo exposto, restrita aos aspectos jurídicos formais, esta Assessoria 
Jurídica, manifesta-se pela viabilidade Jurídica dos acréscimos pretendidos, 
objeto da minuta do Primeiro Termo aditivo ao Contrato Administrativo, 
conforme delineado no presente Parecer. 

Nestes termos, restrita aos aspectos jurídico-formais, esta assessoria jurídica, 
opina pelo prosseguimento do feito, preenchidos os requisitos legais, 
consoante a fundamentação supra, não haverá óbices ao aditamento 
contratual. 

Isto posto, sugere-se a remessa dos autos à Autoridade Superior, para 
conhecimento e adoção das providências exaradas nesta manifestação 
jurídica 

É o parecer, que submeto à consideração superior. 

Barra do Corda (MÁ), 30 de dezembro de 2022. 

Daiana Vitor da Silva/ 
OAB 20.458 	/ 

ssoria Jurídica/CPL/Barra do Corda/MÁ. 

2. 
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Agora i Vez doPovo 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA. 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL/BARRA DO CORDA/MÁ. 
RUA ISAAC MARTINS N° 371 - CENTRO - CEP: 65.950.000 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 	- e-mail:cplbdc2021@gmail.com  

SOLICITAÇÃO DE RATIFICAÇÃO  

DA: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/BARRA DO CORDA/MA 

PARA: COORDENAÇÃO DE RECEITA E DESPESAS! BARRA DO CORDA/MA 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE RATIFICAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 101/2022/ BARRA DO CORDA/MA 

Em cumprimento às disposições contidas no caput do artigo 26 da Lei N°. 8.666/93 
encaminha os autos do Processo Administrativo a Vossa Senhoria, cujo conteúdo tratado 
Procedimento do aditivo de aditamento de prazo do contrato 290/2022, PREGÃO 
ELETRÔNICO, n°. 20/2022/, que tem por objeto a contratação de pessoa (s) jurídica 
(s) para aquisição de material didático para atender as necessidades das escolas da 
rede municipal de Barra do Corda, submetendo todo o processo e anexos e demais 
instrumentos pertinentes para RATIFICAÇÃO, da autoridade superior. 

Barra do Corda/MA, em 28 de dezembro de 2022. 

Mikaela Oliveira Cabral 
Presidente da CPL/ Barra do Corda/MA. 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO DE ADITIVO 
PREGÃO ELETRÔNICO, no. 20/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 101/2022 

	 DE

F1  à 4P 

- roQ.0 	\ 

4, 

À vista dos elementos contidos no presente processo devidamente justificado, 
CONSIDERANDO que o Parecer Jurídico prevê o aditamento de prazo do PREGÃO 
ELETRÔNICO em conformidade ao disposto no art. 57, inciso II da Lei Federal 
8.666/93 e suas alterações, CONSIDERANDO que o Processo Administrativo foi 
cumprido as exigências legais, e no uso das atribuições que me foram conferidas, em 
especial ao disposto no artigo 26 da Lei de Licitações, RATIFICO a decisão da 
Assessoria Jurídica, no aditivo n° 01/2022, PREGÃO ELETRÔNICO, no. 20/2022, que 
tem como objeto contratação de pessoa (s) jurídica (s) para aquisição de material 
didático para atender as necessidades das escolas da rede municipal de Barra do 
Corda, através da empresa LUCINEIDE A. QUEIROZ, inscrito no CNPJ n° 
06.273.966 /0001-89, cujo contrato INICIAL tem vigência de 10 de maio de 2022 a 31 
de dezembro de 2022, sendo seu prazo prorrogado para 10 de maio de 2022 a 10 de 
julho de 2023. 

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, em especial à 
prevista no caput do artigo 26 da Lei Federal n° 8.666/93, e que, após, seja o presente 
expediente devidamente juntado aos autos do Processo Administrativo. 

Barra do Corda, em 29 de dezembro de 2022. 

Maria Edivania Pereira Silva 
Coordenadora de receita e despesas/ Barra do Corda -MA. 

ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, FINANÇAS E GESTÃO 

COORDENAÇÃO DE RECEITA E DESPESAS 
Rua Jsaac Martins n°371, Centro, CEP: 65.950-000 - Barra do Corda (MÁ). 

CNPJN° 06.769.798/0001-17 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

Rua Isaac Martins, N° 371- Centro - CEP: 65.950-000 

TERMO ADITIVO N° 01/2022 

\ç• \L DE 

'FI •  
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TERMO ADITIVO N° 01/2022, AO CONTRATO N°290/2022, DE 10 DE MAIO DE 
2022, ORIGINADO DO PROCESSO DE PREGÃO ELETRÔNICO, n°. 20/2022, 
QUE ENTRE SI, AJUSTAM O MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA— MA DA 
EMPRESA L UCINEIDE A. QUEIROZ. 

MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA, ESTADO DO MARANHÃO, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede na Rua Isaac Martins n° 371 - Centro, CEP 
65.950-000, Barra do Corda - MA, através da secretaria Municipal de educação, CNPJ 
N.° 06.769.798/0001-17, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Educação 
o Sr. ABDIEL RAMON DO NASCIMENTO JUNIOR, portador do CPF: 645.511.483-
34 e RG n° 059407420 16-3SSP/MA, residente e domiciliado na Rua Gerôncio Falcão, n 
266, bairro centro, Barra do Corda - MA, e pela Coordenadora de receita e despesa 
MARIA EDIVANIA PEREIRA DA SILVA, portadora do CPF n° 435.903.813-53 e 
RG n° 1.608976 SSP - MA, residente e domiciliada na rua Florípedes Coelho Paços, N° 
637, INCRA, Barra do Corda - MA, doravante denominada CONTRATANTE e a 
empresa LUCINEIDE A. QUEIROZ, inscrito no CNPJ n° 06.273.966 10001-89, 
doravante denominada CONTRATADA celebram entre si o presente o primeiro 
termo aditivo, que tem como objeto a contratação de pessoa (s) jurídica (s) para 
aquisição de material didático para atender as necessidades das escolas da rede 
municipal de Barra do Corda - e-mail: papelariabrinquedosbol. com. br, TEL: (99) 
98133-7592. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

Importa o presente termo aditivo a alteração da Cláusula sétima do 
contrato n°. 290/2022, alterando o prazo de vigência de 10 de maio de 2022 a 31 de 
dezembro de 2022, para 10 de maio de 2022 a 10 de julho de 2023. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

Conforme permitido pelo Art. 57, inciso II, da Lei 8.666/93, e suas 
alterações. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO - Continuam em 
vigor as demais cláusulas do Contrato ora aditado, em tudo que não contrariarem a 
natureza e o objeto deste aditivo, que ao mesmo se integra, para todos os fins de direito. 

CLÁUSULA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO - A publicação do 
extrato deste aditamento será feita nos termos do parágrafo único do art. 61 da Lei 
Federal n° 8.666/93. 

E, por estarem assim justas e acertadas, foi digitado o presente Termo 
de Aditivo Contratual, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, sem 
rasuras ou emendas, o qual depois de lido e achado conforme, perante duas 
testemunhas, a todo o ato presente, vai pelas partes assinado, as quais se obrigam a 
cumpri-lo. 

Barra do Corda - MA, 30 de dezembro de 2022. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

Rua Isaac Martins, N° 371- Centro - CEP: 65.950-000 

Sr. ABDIEL RAMON DO ASCIMENTO JÚNIOR 
Secretário Municipal de Educação 

CONTRATANTE 

MARIA EDIVANIÁ PEREIRA DA SILVA 
Coordenadora de receita e despesa 

CONTRATANTE 

LUCINEIDE A. QUEIRO 
CNPJ n° 06.273.966 /0001-89 

LUCINEIDE ALVES QUEIROZ 
CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1  	YOC 	 dc Ci  
CPFQht 	- z  
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO n° 01 / 2022 

PEGÃO ELETRÔNICO 20-2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 101/2022 - Barra do Corda/MA. 

L

TRATO EXTRATO DE TERMO ADITIVO. Primeiro Termo Aditivo do Contrato n2  290/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO N 20/2022. TERMO 
ADITIVO N 01/2022, Contratado: LUCINEIDE A. QUEIROZ, inscrito no CNPJ n 06,273.9669/0001-89. Contratante: secretaria 
Municipal de educação, CNPJ N.2 06.769.798/0001-17. Importa o presente termo aditivo a alteração da Cláusula sétima do 
contrato n2. 290/2022, alterando o prazo de vigência de 10 de maio de 2022 a 31 de dezembro de 2022, para 10 de maio de 
2022 a 10 de julho de 2023. Barra do Corda (MA), 30 de dezembro de 2022. ASS: ABDIEL RAMON DO NASCIMENTO JÚNIOR. 
CARG: Secretário Municipal de Educação/Barra do Corda - MA. 
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO n° 01/ 2022 

PEGÃO ELETRÔNICO 20-2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 101/2022 - Barra do 

Corda/MA. 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO. Primeiro Termo Aditivo do 

Contrato n2  290/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO N° 20/2022. 

TERMO ADITIVO N° 01/2022, Contratado: LUCINEIDE A. 

QUEIROZ, inscrito no CNPJ n° 06.273.9669/0001-89. 

Contratante: secretaria Municipal de educação, CNPJ N.Q 

06.769.798/0001-17. Importa o presente termo aditivo a 

alteração da Cláusula sétima do contrato n9. 290/2022, 
alterando o prazo de vigência de 10 de maio de 2022 a 31 de 

dezembro de 2022, para 10 de maio de 2022 a 10 de julho de 

2023. Barra do Corda (MA), 30 de dezembro de 2022. ASS: 

ABDIEL RAMON DO NASCIMENTO JÚNIOR. CARG: Secretário 

Municipal de Educação/Barra do Corda - MA. 



DOM - Barra do Corda, Seg, 13 de Mar de 202 
	

ISSN 2764-65T21 Ano VI Edição N° 462 

Diário Oficial do Município 
Prefeitura de Barra do Corda 

cpL 
EXPEDIENTE 

Nome do Prefeito 
RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA 
Nome do Vice-prefeito 
ANTÔNIO MARCOS AMORIMARAÚJQ 

Responsável Técnico 
GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA 
Email: dom@barradocordamagov.br  

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N° 01 12022 PEGÃO 
ELETRÔNICO 20-2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 101/2022 - Barra do Corda/MA. 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO. Primeiro Termo Aditivo do 
. 	Contrato n° 290/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO No 20/2022. 

TERMO 
ADITIVO N° 01/2022, Contratado: LUCINEIDE A. QUEIROZ, 
inscrito no CNPJ n 06.273.9669/0001-89. Contratante: secretaria 
Municipal de educação, CNPJ N.° 06.769.79810001-17. Importa o 
presente termo aditivo a alteração da Cláusula sétima do 
contrato n°. 290/2022, alterando o prazo de vigência de 10 de maio 
de 2022 a 31 de dezembro de 2022, para 10 de maio de 
2022 a 10 de julho de 2023. Barra do Corda (MA), 30 de dezembro 
de 2022. ASS: ABDIEL RAMON DO NASCIMENTO JÚNIOR. 
CARG: Secretário Municipal de Educação/Barra do Corda .- MA. 

Autor. Gyslaine Almeida 
Código de Identificação: b44c62e745b60bffe004626bae58b140cc404c73 

AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO 
DA TOMADA DE PREÇO N° 03/2023 

Barra do Corda - MA, 13 de março de 2023. 
A Comissão Permanente de Licitação do município de Barra do 
Corda - MA, 
após análise da documentação de habilitação, declara o seguinte 
resultado. A empresa G 
COSTA PINTO LTDA, foi declarada inabilitada, por não apresentar 
SICAF, por apresentar 
certidão negativa da dívida ativa federal vencida, por apresentar 
certidão do FGTS vencido, 
por apresentar DHP do contador vencido, por apresentar atestado 
de capacidade técnica 
incompatível com o objeto da licitação, por não apresentar registro 
do CREA pessoa 
jurídica, por não apresentar registro do CREA do responsável 
técnico, por não apresentar 
certidão negativa municipal de débitos tributários, por não 
apresentar certidão negativa de 
infrações trabalhistas, por apresentar certidão de divida ativa sem 
veracidade e por não 
apresentar seguro garantia. A empresa ARSS CONSTRUÇÕES 
LTDA, foi declarada 
habilitada, por apresentar toda documentação conforme solicitada 
no edital. 

A Comissão Permanente de Licitação atendendo ao Art. 109, 
alínea 'a", abre 
- se o prazo de 5 dias úteis, a partir da sua publicidade, para a 
Manifestação de Recurso, 
seguido das Contrarrazões, se assim houver. 

Mikaela Oliveira Cabral 
Presidente da CPL 

Autor: Gyslaine Almeida 
Código de identificação: ec69c0f9069d528087a0f5c3d46e2c53a3f1570e 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 01/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 2.61 7/2022 - BARRA DO 

CORDA/MA. 

A Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, através da 
Pregoeira e equipe de apoio, torna-se público, para 
conhecimento dos interessados, que realizará licitação, na 
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, com critério de 
julgamento, menor preço por item, nos termos da Lei n° 
10.520/2002, subsidiariamente, a Lei n°8.666/93. Objeto: 
contratação de pessoa (s) jurídica(s), para a aquisição de 
brinquedos pedagógicos para os alunos da rede municipal de 
ensino de Barra do Corda-MA, da Secretaria Municipal de 
Educação-SEMED. A dotação orçamentária será: 
12.361.1012.2030.0000- 	Elemento 	de 	Despesa: 
3.3.90.30/4.4.90.52 Projeto Atividade: 2030. Fonte de recursos: 
Recursos 
Ordinários. A dotação orçamentária será: 12.361.1029.2093.0000-
Elemento de Despesa: 3.3.90.30/4.4.90.52. Projeto 
Atividade: 2093. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. Valor 
Global: R$ 1.144.836,00 (Um milhão, cento e quarenta e 
quatro mil, oitocentos e trinta e seis reais). Início da disputa 
ocorrerá dia 29 de março de 2023 às 10h:000min. Os 
interessados poderão adquirir o Edital e seus anexos, junto à 
Comissão Permanente de Licitação - CPL, situado na Rua Isaac 
Martins, 371, Centro Barra do Corda - MA, no horário de 
08h00minh as 12h00minh, no Portal da Transparência do 
município e na plataforma da BLL pelo site www.bll.org.br, 
informações pelo e-mail cplbdc2021©gmail.com. Barra do 
Corda - MA, 13 de março de 2023. Publique-se, Mikaela Oliveira 
Cabral. Pregoeira do município. 

Autor: Gyslaine Almeida 
Código de identificação: 401a8b34b2d2ff35250822446e0fedd8fbefa825 

RETIFICAÇÃO DE EXTRATO DE CONTRATO N° 84/2023 

Na publicação do diário do município de Barra do Corda do 
maranhão do dia 03/03/2023, Pag. 3/5, dispensa 
11/2023, onde-se lê: Secretaria de Municipal de Assistência Social 
de Barra do Corda/MA. CNPJ: 
20.021.44110001-87, Lê-se: Secretaria Municipal de Assistência 
Social, CNPJ N°06.769.798/0001-17 e do fundo 
municipal de Assistência Social n° 20.021.441/0001-87. DATA: 
Barra do Corda (MA), 13 de março de 2023. ASS: 
ANTONIA MARIA PEREIRA DA COSTA Secretária Municipal de 
Assistência Social de Barra do Corda - MA. 

Autor: Gyslaine Almeida 
Código de identificação: 9b4d93085a7fa86e0bfb8fd3ccdac8836e895d65 
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D.O. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS 
1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO 
CORDA-MA 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO no 01/2022. PEGÃO ELETRÔ 
NICO 20-2022.PROCESSO ADMINISTRATIVO 101/2022 - Barra 
do Corda/MA. EXTRATO DE TERMO ADITIVO. Primeiro Termo 
Aditivo do Contrato n° 290/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO N° 
20/2022. TERMO ADITIVO N° 01/2022, Contratado: LUCINEIDE 
A. QUEIROZ, inscrito no CNPJ no 06.273.9669/0001-89. Contratan-
te: secretaria Municipal de educação, CNPJ N.° 06.769.798/0001-17. 
Importa o presente termo aditivo a alteração da Cláusula sétima do 
contrato n°. 290/2022, alterando o prazo de vigência de 10 de maio 
de 2022 a 31 de dezembro de 2022, para 10 de maio de 2022 a 10 de 
julho de 2023. Barra do Corda (MA), 30 de dezembro de 2022. ASS: 
ABDIEL RAMON DO NASCIMENTO JÚNIOR. CARG: Secretário 
Municipal de Educação/Barra do Corda - MA. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COROATÁ - MA 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO 
DE LOCAÇÃO N° 001/2022. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
1510/2023 PARTES: Prefeitura Municipal de Coroatá/MA e IRENE 
SOUSADOS SANTOS, RGn° 0540793622014-8, CPF n732.879.113-
68, OBJETO: termo aditivo de prazo do contrato de locação n° 
001/2022, visando sua prorrogação por 12 meses, com nova vigência de 
11/02/2023 a 11/02/2024, com valor global de R$ 60.000,00, a ser pago 
em 12 parcelas mensais de R$ 5.000,00 (cinco mil) reais. Órgão: 02 
Poder Executivo; Dotação: 02.02 - Secretaria Municipal de Governo; 
Dotação: 04.122.0021.4005.0000 - Manutenção e Funcionamento da 
Secretaria Municipal de Governo; Categoria Econômica: 3.3.90.36.15 
- Locação de Imóveis. Coroatá/MA 30/01/2023. Francisco Carvalho 
Brandão, Secretário Municipal de Governo. 

EXTRATO 4° TERMO ADITIVO DE CONTRATO. Contratan-
te: Prefeitura Municipal de Coroatá/MA, Contratada: ÁGIL CONS 
TRUÇÕES E SERVIÇOS GERAIS EIRELI - CNPJ n° 15.110.791/ 
0001-80. MODALIDADE: Tomada de Preço. OBJETO DO 40  

TERMO ADITIVO: Prorrogação de prazo de 12 (doze) meses ao 
Contrato n° 045/2020, DATA DE ASSINATURA DO TERMO 
ADITIVO: 16/02/2023. VIGÊNCIA: 16/02/2023 à 16/02/2024. 
Fica aditivado o prazo de 12 (doze) meses conforme estabelecido no 
Art. 57, §1', da Lei Federal no 8.666/93, Coroatá/MA, 16/02/2023. 
Eldo de Melo Viana, Secretário Municipal de Educação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS - MA 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO AO 
CONTRATO N° 311/2021 - CONTRATANTE: Município de Pastos 
Bons - MA - CONTRATADA: LUCILA MATIAS AMARANTE, CPF 
n.° 204.935.171-20. ESPÉCIE: Locação de Imóvel - OBJETO: Loca-
ção de Imóvel para o funcionamento do Centro dos Idosos no municí-
pio de Pastos Bons/MA, DISPENSA 42/2021 - VIGÊNCIA: O prazo 
de vigência de que trata a Cláusula segunda fica prorrogado por mais 
12 (doze) meses. DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais 
cláusulas do Contrato de Locação de Imóvel da DISPENSA 042/2021 
- BASE LEGAL: Lei n°. 8.666/93 - SIGNATÁRIOS MÁRCIA 
BARBALHO TEIXEIRA REGO Secretária Municipal, brasileira, 
casada, residente e domiciliada em Pastos Bons-MA— Secretária Muni-
cipal de Assistência Social, pelo CONTRATANTE, LUCILA MATIAS 
AMARANTE, Brasileira, viúva, portadora do CPF n°204.935.171-20, 
pela CONTRATADA. Pastes Bons - MA, 21 de outubro de 2022. 

ATA 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 17/2022-CSL/SES/MA. SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS ATA DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS N° 10/2023-SES. PROCESSO N° 10640/2022 - SES. PRE-
GÃO ELETRÔNICO N° 17/2022— CSL/SES. Pelo presente instru- 

mento, a Secretaria de Estado da Saúde - SES, inscrita no CNPJ n° 
02.973.240/0001-06, com sede na Avenida Professor Carlos Cunha, s/ 
n°, Calhau. CEP: 65.076-820 - São Luís/MA, doravante denominada 
ORGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE, neste ato repre-
sentada por seu titular, Tiago José Mendes Fernandes, portador do 
CPF n° 027.247.253-01, considerando o PREGÃO ELETRÔNICO 
N° 17/2022— CSL/SES para REGISTRO DE PREÇOS no Processo 
n° 10640/2022 - SES. RESOLVE: Registrar os preços dos produtos 
propostos pela(s) empresa(s) SALUD COMERCIO E SERVIÇOS 
LTDA, CNPJ n° 34.982.862/0001-89, com sede na Rua das Casta-
nheiras, quadra 06, no 06, Renascença, São Luis - MA, CEP: 65075-
120, neste ato representada pela Sra. Chrislane Chrfstlne Costa 
Castro, RG N°0650610820183 e CPF N° 041.382.902-22 nas quan-
tidades estimadas, de acordo com a classificação por elas alcançada, 
por item, atendendo as condições previstas no instrumento convoca-
tório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se 
as partes às normas estabelecidas na Lei n°8.666, de 21 de junho de 
1993, na Lei Complementar 123/2006, na Lei n° 10.520, de 17 de 
julho de 2002 e no Decreto Estadual n°36.184, de 21 de setembro de 
2020 e Decreto Estadual n° 33.358/2017. CLÁUSULA PRIMEIRA 
- DO OBJETO 1.1. Apresente ata tem por objeto o Registro de Pre-
ço para futura e eventual aquisição de Material de Consumo (seringas 
e agulhas descartáveis) para atender as demandas da Superintendên-
cia de Epidemiologia e Controle de Doenças da Secretaria de Estado 
da Saúde do Maranhão, com a finalidade de aplicar vacinas em ação 
de imunização de rotina e campanhas nos 217 sistemas municipais de 
saúde, conforme as quantidades e especificação constante no Termo 
de Referência, de interesse do Órgão Participante, especificadas no 
Anexo Ido Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N° 17/2022— CSL/ 
SES, que passa a fazer parte desta ata, juntamente com a documen-
tação e proposta de preços apresentada pela licitante vencedora. 1.2. 
Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quanti-
dades indicadas no ANEXO ÚNICO deste documento, podendo o 
ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as solicitações de acordo com 
as suas necessidades. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 2.1. A presente Ata terá 
validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua publicação, não 
podendo ser prorrogada. CLÁUSULA TERCEIRA - DA GERÊN-
CIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 3.10 gerenciamento 
deste instrumento caberá à Secretaria de Estado de Saúde - SES/ 
MA, através da Comissão Setorial Permanente de Licitação, nos seus 
aspectos operacionais, consoante o que o artigo 10  do Decreto Esta-
dual n° 33.358, de 19 de setembro de 2017. CLÁUSULA QUARTA 
- DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 4.1. 
Os preços registrados, as especificações dos produtos, os quantitati-
vos, marcas, empresas beneficiárias e representante (s) legal (is) da 
empresa (s), encontram-se elencados no ANEXO ÚNICO da Ata de 
Registro de Preços. CLÁUSULA QUINTA - DO LOCAL E PRA-
ZO DE ENTREGA 5.1 A Contratada fica obrigada a fornecer os 
produtos e entregar no endereço indicado no Contrato e/ou Ordem de 
Serviço emitida pelo Órgão Contratante. 5.2 O prazo para a entrega 
dos produtos será de acordo com a necessidade do Órgão participante, 
contados a partir da assinatura do contrato, conforme disposto no edi-
tal e seus anexos. CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE 
ENTREGA 6.1 A empresa detentora/consignatária desta Ata de Re-
gistro de Preços será convocada a firmar contratações, observadas as 
condições fixadas neste instrumento, no edital do certame e legislação 
pertinente. CLÁUSULA SÉTIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS 
E CANCELAMENTO 7.1 A Administração realizará pesquisa de 
mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento 
e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços regis-
trados nesta Ata. 7.2 Os preços registrados poderão ser revistos em 
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado 
ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Admi-
nistração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 7.3 
Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) 
fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores 
praticados pelo mercado. 7.4 O fornecedor que não aceitar reduzir seu 
preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso 


